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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
LEIS

(Processo nº  7.102/2008)
LEI  Nº 8.556,

DE   1  DE  SETEMBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre denominação de “DANTE SOLA” a pista
de caminhada situada no “Parque dos Espanhóis” de
nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 181/2008 - autoria do Vereador JOSÉ
FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo
a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “DANTE SOLA” a pista de
caminhada, localizada no “Parque dos Espanhóis”, nesta
cidade.
Art. 2º  A placa indicativa conterá, além do nome, a
expressão: “Cidadão Emérito - 1916 - 2002”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas no
orçamento.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Setembro de 2 008, 354º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ANTONIO MATIELLO
Secretário de Esportes e Lazer

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

LEI  Nº  8.557,
 DE  1  DE  SETEMBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre denominação de “ODAIL DE CAMPOS”
a uma praça pública de  nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 182/2008 - autoria do Vereador
FRANCISCO MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “ODAIL DE CAMPOS” a praça
localizada  entre o cruzamento da Avenida Pército de
Souza Queirós e Rua Gumercindo Gonçalves, nesta cidade.
Art. 2º  A placa indicativa conterá, além do nome, a
expressão: “Cidadão Emérito - 1928 - 2007”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas no
orçamento.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Setembro de 2 008, 354º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ALMEIDA PRADO
Secretário da Habitação, Urbanismo e Meio Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

LEI  Nº  8.558,
DE  1  DE  SETEMBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre denominação de “JOÃO CARDOSO” a
uma via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 200/2008 - autoria do Vereador JOÃO
DONIZETI SILVESTRE .
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “JOÃO CARDOSO” a Rua 3,
localizada no Jardim Eliana, que se inicia na Rua 7 e
termina na Avenida Marginal 1, do mesmo Jardim, nesta
cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a
expressão: “Cidadão Emérito - 1921- 2004”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Setembro de 2 008, 354º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ALMEIDA PRADO
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

LEI  Nº 8.559,
DE  1  DE  SETEMBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre denominação de “MOACIR EMÍLIO
PROENÇA” a uma via pública de  nossa cidade e dá outras
providências).

Projeto de Lei nº 201/2008 - autoria do Vereador JOÃO
DONIZETI SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “MOACIR EMÍLIO PROENÇA”
a Rua 4, localizada no Jardim Eliana, que se inicia na Rua
7 e termina na Avenida Marginal 1, do mesmo Jardim,
nesta cidade.
Art. 2º  As  placas indicativas conterão, além do nome, a
expressão: “Cidadão Emérito - 1942 - 2002”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Setembro de 2 008, 354º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ALMEIDA PRADO
Secretário da Habitação, Urbanismo e Meio Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 22.629/2007)
LEI  Nº  8.560,

DE  1  DE  SETEMBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre a revogação da Lei nº 8.262, de 24 de
setembro de 2007, alterada pelas Leis nºs 8.308, de 3 de
dezembro de 2007 e 8.391, de 3 de março de 2008, que
dispõe sobre a obrigatoriedade de avaliação médica
cardiológica dos participantes de campeonatos e competições
desportivas  e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 206/2008 - autoria do Vereador MÁRIO
MARTE MARINHO JÚNIOR.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º  Fica expressamente revogada a Lei nº 8.262, de 24
de setembro de 2007, que dispõe sobre a obrigatoriedade
de avaliação médica cardiológica dos participantes de
campeonatos  e competições desportivas  e dá outras
providências, bem como a Lei nº 8.308, de 3 de dezembro
de 2007 que a alterou.
Art. 2º Fica também revogada a Lei nº 8.391, de 3 de
março de 2008, que suspendeu por 180 (cento e oitenta)
dias os efeitos da Lei nº 8.262, de 24 de setembro de 2007.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta de dotação  orçamentária própria.
Art.  4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Setembro de 2 008, 354º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

JOSÉ ANTONIO MATIELLO
Secretário de Esportes e Lazer

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 20.604/2008)
LEI  Nº  8.561,

DE  1  DE  SETEMBRO  DE  2 008.

(Institui Campanha sob responsabilidade da Secretaria
Municipal da Saúde, para divulgar as conseqüências do
uso indiscriminado de medicamentos pelas pessoas idosas
e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 13/2007 - autoria do Vereador GERVINO
GONÇALVES.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo
a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica instituída campanha destinada à divulgação
das sérias conseqüências do uso indiscriminado de
medicamentos pelas pessoas idosas.
Art. 2º   A campanha instituída por esta Lei será de
responsabilidade da Secretaria Municipal da Saúde e
desenvolvida, especialmente, junto às unidades de saúde
do Município.
Art. 3º  Os recursos necessários à execução da campanha
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 4º  A  fim de minimizar ou cobrir os gastos com a
campanha, fica autorizada a realização de parcerias com
outras entidades.
Art. 5º Esta Lei será regulamentada no prazo de 90 (noventa
dias), a partir de sua publicação.
Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Setembro de 2 008, 354º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
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 DECRETOS
(Processo nº 15.032/1995)
DECRETO  Nº  16.260,

DE  18  DE   AGOSTO    DE  2 008.

(Dispõe sobre substituição  de membros do
Conselho Municipal de Assistência Social e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, em especial, pela Lei
nº 5.573, de 20 de fevereiro de 1998,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam nomeados como membros titular e
suplente, respectivamente, representantes das
Secretarias Municipais, nos termos do Decreto nº
15.901, de 01 de novembro de 2007, os seguintes
servidores públicos:
I – Secretaria da Educação:
Titular: Lauri Lane Maria Holtz em substituição a
Regina Maria Aparecida Maiello Alcoléa;
Suplente: Meire Fiore Esforsim em substituição a
Lauri Lane Maria Holtz.

II -  Secretaria da Cidadania:
Titular: Reinaldo Yassuo Hashimoto, em
substituição a Fábio Salun Silva;
Suplente: Rosicler Lemos da Silva, em substituição
a Aline Alves Marchetto.

Art. 2º Ficam nomeados como membros
representantes da Sociedade Civil, através de
entidades não governamentais, nos termos do

DECRETO  Nº  16.261, DE  18  DE  AGOSTO  DE  2 008.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da  Lei nº 8.314, de 11 de dezembro de 2007.

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto no Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba um Credito Adicional Suplementar
no importe de 1.200.000,00 (Hum Milhão e Duzentos Mil Reais), destinado a suplementar a seguinte
dotação do orçamento vigente:

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação das seguintes
dotações do orçamento vigente:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Agosto de 2 008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

Decreto nº 15.901, de 01 de novembro de 2007, os
seguintes cidadãos:
I – Representantes dos Usuários:
1º Titular: Cleofe Marina Pieroni, em substituição
a Sandra de Freitas Borges;
2º Titular: Ismael Andrade Leandro, em substituição
a Geraldo Maria Brocca Casagrande.
Art. 3º  Ficam ratificados os demais termos do
Decreto nº 15.901, de 01 de novembro de 2007.
Art. 4º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 5º  Este  Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Agosto    de 2 008,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

MARIA JOSÉ ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
em substituição

DECRETO Nº  16.263,
DE 26 DE AGOSTO DE  2 008.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da Lei nº 8.314 de 11 de dezembro de 2007.

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
426.000,00 (Quatrocentos e Vinte e Seis Mil Reais), destinados a suplementar as seguintes dotações do
orçamento vigente:

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação da seguinte dotação
do orçamento vigente:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em  26 de Agosto de 2 008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

em substituição

(Processo nº 20.603/2008)
DECRETO  Nº  16.264,

DE  1  DE  SETEMBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre nomeação dos Coordenadores do
Programa Bolsa-Família do Município e dá outras
providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a necessidade de
acompanhamento da fiscalização do Programa
Bolsa-Família por parte do Ministério do



PÁGINA 4 MUNICÍPIO DE SOROCABA 5 DE SETEMBRO DE 2008

Desenvolvimento Social (MDS), e a Controladoria
Geral da União(CGU),

D E C R E T A:
Art. 1º  Ficam nomeados os Coordenadores do
Programa Bolsa-Família, com os seguintes
membros :
I – Paulo Gabriel dos Santos – Secretaria da
Cidadania;
II – Dra. Moema Maria Guedes Borges – Secretaria
da Saúde,
III – Margarete Schmitd de Almeida – Secretaria
da Educação.
Art. 2º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 3º  Este  Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 1 de Setembro de 2 008,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPE
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 PORTARIAS
PORTARIA Nº  22.629

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e;
Considerando dar estrutura administrativa à organização do XVI Campeonato Nacional de Bandas e
Fanfarras, a realizar-se nos dias 13 e 14 de setembro de 2008, sob a presidência da Secretária da Educação,
Profª Maria Teresinha Del Cistia e,
Considerando que esta estrutura administrativa está sedimentada na necessidade de formar várias Comissões
resolve:
Art. 1º  Ficam nomeados os seguintes membros:
I - Comissão Executiva e Organizadora do XVI Campeonato Nacional de Bandas e Fanfarras - Maria
Teresinha Del Cistia, Rosária Clavijos Simão, Roseli Aparecida Arruda Santos, Eduardo Jesus Grignoli
Egêa, Talita Kawano e Roseli da Silva André;
- Participarão em apoio a programação os seguintes Secretários:
José Antonio Matiello – SEMES;
Renato Gianolla – SETRAN;
Fernando Mitsuo  Furukawa – SEF;
Milton Ribeiro Palma – SES;
Januário Renna - SEAD;
Maurício Biazotto Corte – SG;
Anderson Santos SECOM/SECULT e
Milton Cepellos – SAAE.
II - Comissão de Finanças: – Rosária Clavijos Simão e Walter Alexandre Previato.
Art. 2º  As atividades e responsabilidades das Comissões ora nomeadas encerrar-se-ão ao término de todas
as providências relativas à prestação de contas do XVI Campeonato Nacional de Bandas e Fanfarras.
Palácio dos Tropeiros, 3 de Setembro de 2 008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO
DE CONVÊNIO

Processo nº 22.528/2006
Data –  27/08/2008
Objeto – auxílio mensal – Projeto NAIS
Convenente – PMS
Conveniada – SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS -
SOS
Prazo – prorroga por mais 4 (quatro) meses

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR.
SECRETARIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

1-     PROCESSO -  7772/2008
Interessado –  LUIZ DE SOUZA
Assunto –  solicitação
Requerimento datado de 18/08/2008

Despacho – INDEFERIDO

2-     PROCESSO -  9.320/2002
Interessado –  STECCA ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA
Assunto –  Solicitação
Requerimento datado de: 25/02/2008
Despacho – INDEFERIDO

3-     PROCESSO -  4.115/2008
Interessado –  PINGUIM COMERCIAL E
DISTRIB. DE HORTIFRUTI. LTDA
Assunto –  Auto de Infração
Recurso datado de 20/06/2008
Despacho – INDEFERIDO

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações de
cópias xerográficas.  Referidas cópias devem ser

retiradas nesta Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, sita no térreo do
Paço Municipal, no horário das 8h00 às 16h00,
de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete) dias úteis.
Decorrido esse prazo, os documentos xerografados
serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1 - PROCESSO Nº   16.703/1986
INTERESSADO –  MARIA APARECIDA ROSA
ASSUNTO – Cópia  de fls. do Processo
SOLICITANTE –  MARIA APARECIDA ROSA

2 - PROCESSO Nº   10.405/1986
INTERESSADO –  JOSE WAGNER MARTINS
ASSUNTO – Cópia da Planta
SOLICITANTE –  SYLVIO BITENTE JUNIOR

3 – PROCESSO Nº -  20.809/2006
INTERESSADO –  DAVID BALDO
ASSUNTO – Cópia do Processo

SOLICITANTE –  DAVID BALDO

4 – PROCESSO Nº -  2.015/2008
INTERESSADO –  ALEX SANDRO SENE
ASSUNTO – Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE –  ALEX SANDRO SENE

5 – PROCESSO Nº -  17.916/2005
INTERESSADO – MARIA CLEIDE DE ALMEIDA
BRITO
ASSUNTO – Cópia  do Processo
SOLICITANTE –  ERIC AUGUSTO MATIELLO

6 – PROCESSO Nº -  11.826/1990
INTERESSADO –  JOSE JULIO SOARES E S/M
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE –  ANTONIO CARLOS DELGADO
LOPES

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 SERH Secretaria de Recursos Humanos

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de
acordo com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) ALAYDE MARIA
RIBEIRO, Assistente de Administração II, Grupo
AD 06, referência 05, tem direito ao benefício de
adicional de tempo de serviço de 19%
(dezenove por cento) adquiridos em Março de
2008 tudo conforme consta dos registros
funcionais do funcionário arquivados na Divisão
de Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 05 de Setembro de 2008.

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de
acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800
de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) IRENE
RICARDO DA SILVA FERRAZ, Auxiliar de
Serviços, Grupo OP 06, referência 05, tem direito
aos benefícios de sexta-parte a partir de Agosto
de 2007 e o adicional de tempo de serviço de
20% (Vinte por cento) adquiridos em Agosto de
2007, tudo conforme consta dos registros
funcionais do funcionário arquivados na Divisão
de Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 05 de Setembro de 2008.

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do

Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) MARIA APARECIDA
DA FONSECA PEREIRA, Servente,  Grupo OP 05,
referência 07, tem direito aos benefícios de sexta-
parte a partir de Junho de 2000 e o adicional de
tempo de serviço de 28% (Vinte e oito por cento)
adquiridos em Junho de 2008, tudo conforme consta
dos registros funcionais do funcionário arquivados
na Divisão de Administração de Pessoal desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 05 de Setembro de 2008.

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) ELI FERRAZ, Zelador, Grupo OP
05, referência 07, tem direito aos benefícios de
sexta-parte a partir de Março de 2000 e o
adicional de tempo de serviço de 28% (Vinte e
oito por cento) adquiridos em Março de 2008, tudo
conforme consta dos registros funcionais do
funcionário arquivados na Divisão de Administração
de Pessoal desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 05 de Setembro de 2008.

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) REGINA TEIXEIRA LIMA,
Telefonista, Grupo AD 08, referência 06, tem direito
aos benefícios de sexta-parte a partir de Agosto de
2007 e o adicional de tempo de serviço de 21%
(Vinte e um por cento) adquiridos em Agosto de
2008, tudo conforme consta dos registros funcionais
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do funcionário arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 05 de Setembro de 2008.

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com o
artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991
o (a) Sr (a) MARIA APARECIDA GROSSO
RODACKI, Oficial de Administração I, Grupo AD
10, referência 03, tem direito ao benefício de
adicional de tempo de serviço de 15% (quinze
por cento) adquiridos em Agosto de 2008 tudo
conforme consta dos registros funcionais do
funcionário arquivados na Divisão de Administração
de Pessoal desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 05 de Setembro de 2008.

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) JOSÉ BARBOSA ELEUDERIO,
Zelador, Grupo OP 05, referência 07, tem direito
aos benefícios de sexta-parte a partir de Fevereiro
de 1999 e o adicional de tempo de serviço de
24% (Vinte e quatro por cento) adquiridos em Junho
de 2003, tudo conforme consta dos registros
funcionais do funcionário arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 05 de Setembro de 2008.

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

PORTARIA Nº 57.383/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
ANTONIO RIZZARDO RODRIGUES, para
exercer, em comissão, o cargo de Administrador de
Próprios, Nível II, a partir de 01 de Setembro de
2008.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Agosto de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

Obs.: Esta portaria está sendo publicada novamente
por ter saído anteriormente
com incorreção.

PORTARIA Nº 57.384/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, DAIANE PIMENTA ROCCO DE
OLIVEIRA, Farmacêutico, da Secretaria da Saúde,
a partir de 14 de Agosto de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.385DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, EDMUNDO OLIVEIRA SANCHEZ,
Auxiliar de Administração, da Secretaria da
Educação, a partir de 21 de Agosto de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.386/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve dispensar, a pedido,
TANIA APARECIDA MARTINS DE OLIVEIRA,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 27 de Agosto
de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.387/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, LUIZ FERNANDO DE SOUZA,
Inspetor de Alunos, da Secretaria da Educação, a
partir de 27 de Agosto de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.388/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, DENISE POLIZELLI DE ARAUJO,
Médico I, da Secretaria da Saúde, a partir de 27 de
Agosto de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.389/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, MARIA CRISTINA MENTONE, Oficial
de Gabinete, da Secretaria de Governo e
Planejamento, a partir de 01 de Setembro de 2008,
cessando-se os efeitos da Portaria nº 47.189/DAP,
de 23 de Abril de 2003.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.390/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
MAURO GOMES CARDOSO, para exercer em
comissão, o cargo de Administrador de Próprios,
Nível III, a partir de 01 de Setembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº  57.391/DAP

 LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso de suas
atribuições conferidas pelo decreto nº 16.089 de

19 de março de 2008, resolve contratar sob o regime
de C.L.T., de acordo com a Lei nº 3.801/91, artigo
7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/98,
IARALICE BORGES SIRES DIAS, para função
temporária de Auxiliar de Enfermagem Plantonista,
da Secretaria da Saúde, a partir de 01 de Setembro
de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de Setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.392/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso de suas
atribuições conferidas pelo decreto nº 16.089 de
19 de março de 2008, resolve contratar sob o regime
de C.L.T., de acordo com a Lei nº 3.801/91, artigo
7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/98,
SILVANA APARECIDA GUILHERME ROSA, para
função temporária de Auxiliar de Enfermagem
Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 01
de Setembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de Setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.393/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve cessar, a partir de 29
de Agosto de 2008, os efeitos da Portaria nº 56.792/
DAP de 12 de Maio de 2008, que designou DENISE
CAVALCANTE SILVA SOUZA para exercer, o
cargo de Diretor de Escola, da Secretaria da
Educação, tornando sem efeitos a Portaria nº
57.357/DAP de 25 de Agosto de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.394/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, ANTONIO DE PADUA STEFANI,
Médico Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir
de 01 de Setembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.395/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, JOYCE DE OLIVEIRA CAMPOS,
Matrícula 269476, Professor de Educação Básica
I,Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 01
de Setembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.396/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, JOYCE DE OLIVEIRA CAMPOS,
Matrícula 428197, Professor de Educação Básica
I,Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 01
de Setembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.397/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
MARCELO GIARDINI, para exercer, em comissão,
o cargo de Chefe da Divisão de Administração
Financeira, da Secretaria de Finanças, a partir de
01 de Setembro de 2008, cessando-se os efeitos da
Portaria nº 50.307/DAP de 06 de Maio de 2005.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.398/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
LILIAN LOPES DA SILVA, para exercer em
comissão, o cargo de Chefe da Seção de Planejamento
Financeiro, da Secretaria de Finanças, a partir de 01
de Setembro de 2008, cessando-se os efeitos da
Portaria nº 56.671/DAP de 22 de Abril de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.399/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
MARILDA DE FATIMA LAMBOIA, para exercer,
em comissão, o cargo de Chefe da Seção de
Controle de Orçamentos e Fundos, da Secretaria
de Finanças, a partir de 01 de Setembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.400/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a funcionária,
ARACI GRANADO DAMASCENO PANISSA,
Professor de Educação Básica I, Nível II, da Secretaria
da Educação, a  partir de 01 de Setembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.401/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a funcionária,
GLAUCIA CAMPOS OLIVEIRA DEVITO,
Professor de Educação Básica I, Nível II, da Secretaria
da Educação, a  partir de 01 de Setembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.402/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve cessar, o contrato
firmado com esta Prefeitura, de LUZIA
APARECIDA COLI MESSIAS, Professor de
Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 02 de Setembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos
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LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve cessar, o contrato
firmado com esta Prefeitura, dos servidores, na
função de Auxiliar de Educação, da Secretaria da
Educação, conforme portarias abaixo relacionadas,
a partir de 03 de Setembro de 2008:
PORTARIA Nº 57.403/DAP – Adelceres Maria Lopes
PORTARIA Nº 57.404/DAP – Adenia Maria
Gonçalves Pinheiro
PORTARIA Nº 57.405/DAP – Adriana Quevedo
Camargo de Oliveira
PORTARIA Nº 57.406/DAP – Aparecida Carmelita
do Nascimento Silva
PORTARIA Nº 57.407/DAP – Bernadt Jules Alcalai
Rodrigues
PORTARIA Nº 57.408/DAP – Carla Alessandra
Felippin Rodrigues
PORTARIA Nº 57.409/DAP – Celina Teixeira
Lemes Cruz
PORTARIA Nº 57.410/DAP – Daniela Nunes
Ramos dos Santos
PORTARIA Nº 57.411/DAP – Dalete Dias
PORTARIA Nº 57.412/DAP – Denise Aparecida
da Cruz
PORTARIA Nº 57.413/DAP – Dirce Aparecida
Nunes Oliveira
PORTARIA Nº 57.414/DAP – Daian Esser
PORTARIA Nº 57.415/DAP – Ermeline de Oliveira
Castro
PORTARIA Nº 57.416/DAP – Edilaine Holanda
Santos Arjonas
PORTARIA Nº 57.417/DAP – Flavia Nunes
Comunello de Oliveira
PORTARIA Nº 57.418/DAP – Fabiana Aparecida
Florentino
PORTARIA Nº 57.419/DAP – Fabiane Leite Simoes
Vieira
PORTARIA Nº 57.420/DAP – Gidalva Aparecida
Vieira Cordeiro
PORTARIA Nº 57.421/DAP – Janaine Maria
Moraes Camargo
PORTARIA Nº 57.422/DAP – Karolina Rodrigues
da Silva
PORTARIA Nº 57.423/DAP – Jackeline Perini
PORTARIA Nº 57.424/DAP – Leonor Rodrigues
Carvalho
PORTARIA Nº 57.425/DAP – Lucimara José Rosa
PORTARIA Nº 57.426/DAP – Maria Ester de
Noronha
PORTARIA Nº 57.427/DAP – Maria Aparecida
Lopes de Moraes
PORTARIA Nº 57.428/DAP – Maria Bernadete
Chagas
PORTARIA Nº 57.429/DAP – Nivaldo Teixeira
PORTARIA Nº 57.430/DAP – Marina de Moraes
Cannavan
PORTARIA Nº 57.431/DAP – Maridalva de Lima
Carvalho
PORTARIA Nº 57.432/DAP – Neide Barbosa de
Carvalho
PORTARIA Nº 57.433/DAP – Priscila Franceschi
PORTARIA Nº 57.434/DAP – Patricia Regina da Silva
PORTARIA Nº 57.435/DAP – Rosangela Rodrigues
Campos
PORTARIA Nº 57.436/DAP – Rita de Cassia
Almeida
PORTARIA Nº 57.437/DAP – Renata Haro
Rodrigues
PORTARIA Nº 57.438/DAP – Silvana Aparecida
Rodrigues Martins
PORTARIA Nº 57.439/DAP – Teresa Cristina da
Silva
PORTARIA Nº 57.440/DAP – Tereza Faria dos
Santos Silva
PORTARIA Nº 57.441/DAP – Virginia Vieira dos
Santos
PORTARIA Nº 57.442/DAP – Vanessa Penha
Mascheto
PORTARIA Nº 57.443/DAP – Zelia Maria
Rodrigues dos Santos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.444/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve determinar que fique
apostilado nos assentamentos da funcionária
DIRCE NASCIMENTO, Professor de Educação
Básica I, Nível II, da Secretaria da Educação, o seu
nome de casada  DIRCE NASCIMENTO
MARIANO DA SILVA.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.445/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve determinar que fique
apostilado nos assentamentos da funcionária
OSVANA CARINA MACHADO SANTOS, Auxiliar
de Enfermagem, da Secretaria da Saúde, o seu nome
de casada OSVANA CARINA MACHADO
CICONELLO SALES.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.446/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve determinar que fique
apostilado nos assentamentos da funcionária
GISLENI ROMANI DE ALMEIDA, Professor de
Educação Básica II, Nível I, da Secretaria da
Educação, o seu nome de solteira  GISLENI
ROMANI.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.447/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, EVELISE CRISTIANE ROSA, Assistente
Social I, da Secretaria da Cidadania, a partir de 04
de Setembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.448/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve designar
ANDREIA IGNACIO PINTO ROLIM, Professor
de Educação Básica I, Nível I, para exercer, em
substituição,o cargo de Diretor de Escola, da
Secretaria da Educação, a partir de 01 de Setembro
de 2008, enquanto perdurar o afastamento de
Marlene Fernandes Maciel, pelo período de 30
(trinta) dias, nos termos da Resolução SEDU/GS nº
10/2008, SEDU/GS nº 11/2008 e Comunicado
SEDU/DAGE nº 02/2008, podendo cessar a
designação a qualquer momento, nos termos do
disposto no artigo 14, da Resolução SEDU/GS nº
10/2008.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.449/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das

atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve dispensar, a pedido,
DANIELLE TREVISANI TEIXEIRA, Médico I,
da Secretaria da Saúde, a partir de 01 de Setembro
de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.450/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve dispensar, a pedido,
ANTONIO CARLOS LOPES, Auxiliar de
Enfermagem Plantonista, da Secretaria da Saúde, a
partir de 29 de Agosto de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso de suas
atribuições conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19
de março de 2008, resolve contratar, sob o regime
da CLT de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12,
inciso II, de 02 de dezembro de 1991, os servidores,
conforme portarias abaixo relacionadas, a partir de
01 de Setembro de 2008.
Portaria nº 57.451/DAP – ANICE SOUZA DE
ALMEIDA
Portaria nº 57.452/DAP – AMANDA CRISTINE
DE SOUZA
Portaria nº 57.453/DAP – ANGELA MARIA DAS
CHAGAS OLIVEIRA
Portaria nº 57.454/DAP – CARINA ELIANE DE
ALBURQUERQUE
Portaria nº 57.455/DAP – CLARISSE APARECIDA
JAVORSKI FAGUNDES
Portaria nº 57.456/DAP – DOROTEIA MARIA
RIBEIRO DE ALMEIDA
Portaria nº 57.457/DAP – ELIZABETE ELIANE
DE JESUS ALMEIDA VALLERINI
Portaria nº 57.458/DAP – FABIANA DE FÁTIMA
MORAES DUARTE
Portaria nº 57.459/DAP – FABIANE SANT’ANNA
BRANCO
Portaria nº 57.460/DAP – LUCIANE CRISTINA
DA SILVA CARDOSO
Portaria nº 57.461/DAP – MARLI GOMES DOS
SANTOS
Portaria nº 57.462/DAP – MARIA VALDENISSE
GOMES
Portaria nº 57.463/DAP – OLGA APARECIDA
ANTUNES ALMEIDA
Portaria nº 57.464/DAP – SIMONE APARECIDA
ELEUTERIO

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.470/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, CAMILA RIBEIRO GIMENES, Auxiliar
de Educação, da Secretaria da Educação, a partir de
01 de Setembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57465 / DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos no uso de suas
atribuições legais, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12,
inciso II, de 02 de dezembro de 1991, CLEONICE
EUGENIO COSTA para a Função Atividade de
Professor de Educação Basica II, N. I, ref.1 da

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 01 de Setembro de 2008, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de PATRICIA
LOPES SCINOCCA MORETTO/225002,
expirando-se a validade do contrato em 19 de
Dezembro de 2008, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 2 de Setembro de 2008

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57466 / DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos no uso de suas
atribuições legais, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12,
inciso II, de 02 de dezembro de 1991, FERNANDO
OLIVEIRA DOS SANTOS para a Função Atividade
de Professor de Educação Basica II, N. I, ref.1 da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 01 de Setembro de 2008, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de MARIA
APARECIDA VAZ MACIEL, expirando-se a
validade do contrato em 19 de Dezembro de 2008,
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data
ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 2 de Setembro de 2008

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57467 / DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos no uso de suas
atribuições legais, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12,
inciso III, de 02 de dezembro de 1991, SUELEN
AZULINI para a Função Atividade de Professor
de Educação Basica II, N. I, ref.1 da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta)
dias como experiência a partir de 01 de Setembro
de 2008 até 19 de Dezembro de 2008 ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 2 de Setembro de 2008

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57468 / DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos no uso de suas
atribuições legais, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12,
inciso II, de 02 de dezembro de 1991, NADIA
BORBA BIONDO para a Função Atividade de
Professor de Educação Basica I, N. I, ref.1- F da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 03 de Setembro de 2008, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de ROBERTA
MAZOTINI, expirando-se a validade do contrato
em 19 de Dezembro de 2008, caso não retorne
o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização
de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 2 de Setembro de 2008

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57469 / DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos no uso de suas
atribuições legais, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12,
inciso II, de 02 de dezembro de 1991, NAIR
MARIA DE SANTANA para a Função Atividade
de Professor de Educação Basica I, N. I, ref.1-
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INT. da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo
os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 03 de Setembro de 2008, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de ISABELLE
HUADA ADRIANO, expirando-se a validade do
contrato em 19 de Dezembro de 2008, caso não
retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 2 de Setembro de 2008

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº9256/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
19/06/2008, nomeia JOÃO GUILHERME
GONÇALVES MARTINS, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
MÉDICO I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
6.400 de 23 de maio 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9257/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
19/06/2008, nomeia FRANCISCO PAULO
TIBURCIO DE LUCENA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
MÉDICO I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
6.400 de 23 de maio 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9258/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
19/06/2008, nomeia THANISY ANDRESSA
SANTOS SOUZA, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO I,
criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de
1990, com vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de
maio 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9259/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
19/06/2008, nomeia SIDNEY OLIVEIRA
FLORES, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de MÉDICO I, criado pela
Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9260/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 19/06/2008,
nomeia MARY RODRIGUES GORI PENNA LIMA,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MÉDICO I, criado pela Lei nº
3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada
pela Lei nº 6.400 de 23 de maio 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9261/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 19/06/2008,
nomeia ADEMIR HIROMU WATANABE, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de MÉDICO I, criado pela Lei nº 3.454 de
18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei
nº 6.400 de 23 de maio 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9262/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ALEXSANDER TADEU LEME, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de MOTORISTA ESPECIALIZADO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9263/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ÉMERSON DOS ANJOS SILVA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de MOTORISTA ESPECIALIZADO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9264/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ROBSON AVELINO DOS SANTOS, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de MOTORISTA ESPECIALIZADO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9265/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,

no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia MURILO GONZALES CARRASCO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de MOTORISTA ESPECIALIZADO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 3.971 de 24 de julho de
1992.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9266/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
9196/DGP, de 19 de agosto de 2008, que nomeou
JULIANA MOREIRA DE SOUZA, para exercer o
cargo de AUXILIAR DE FISCALIZAÇÃO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9267/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
9198/DGP, de 19 de agosto de 2008, que nomeou
MARLENE DE FÁTIMA FRANCO E SANTOS,
para exercer o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9268/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
9205/DGP, de 19 de agosto de 2008, que nomeou
MÁRCIA MARIA ORTEGA, para exercer o cargo
de MÉDICO I, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9269/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
9208/DGP, de 19 de agosto de 2008, que nomeou
IARA VALENTE BONI DE BARROS, para exercer
o cargo de MÉDICO I, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9270/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
9209/DGP, de 19 de agosto de 2008, que nomeou
CÉZAR AUGUSTO FOGAÇA, para exercer o cargo
de MÉDICO I, pelo não cumprimento do prazo
legal.

Palácio dos Tropeiros, em 02 de setembro de
2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9271/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 9212/DGP, de 19 de agosto de 2008, que nomeou
LUCIANA RODRIGUES KACZYNSKI, para
exercer o cargo de MÉDICO I, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de setembro de
2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº9272/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia LINDOMAR DOS SANTOS
CARVALHO, para exercer na Secretaria de
Finanças, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE FISCALIZAÇÃO, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de setembro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9273/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia MÁRCIA DOMINGUES
MORAES SILVA, para exercer na Secretaria da
Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de
ASSISTENTE SOCIAL I, criado pela Lei nº 3.454
de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela
Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de setembro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9274/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
19/06/2008, nomeia RAFAEL DO ESPÍRITO
SANTO BELTRAMI, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO
I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de
1990, com vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de
maio 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de setembro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9275/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
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19/06/2008, nomeia ROSA EMMA ESCOBAR
MORALES, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO I, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9276/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia CLAUDIA DE PONTES
SILVA, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9277/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia FABIANA SOUZA DA
SILVA, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9278/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia GRACIELE BRONZATTO
DOMINGOS, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9279/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia DANIELA NUNES RAMOS
DOS SANTOS, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9280/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em

26/06/2008, nomeia BÁRBARA VANESSA
BELCHIOR, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9281/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ELIETE DE ARRUDA LINO CAMARGO,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9282/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia DARLI PAES DE ALMEIDA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 7.316 de 09 de dezembro de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9283/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia RODRIGO DA COSTA SILVA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 6.516 de 26 de dezembro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9284/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 19/06/2008,
nomeia DANILO GARCIA DA CRUZ
FIGUEIREDO, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO
PLANTONISTA, criado pela Lei nº 4.503 de 24 de
março de 1994, com vaga criada pela Lei nº 8.534
de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9285/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 19/06/2008,

nomeia RICARDO CÉSAR MEDEIROS LOPES,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MÉDICO PLANTONISTA,
criado pela Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994,
com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de
2008.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9286/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 19/06/2008,
nomeia DIRCEU ANTUNES DE LIMA JÚNIOR,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MÉDICO PLANTONISTA,
criado pela Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994,
com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de
2008.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9287/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 19/06/2008,
nomeia JOÃO GUILHERME GONÇALVES
MARTINS, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de MÉDICO
PLANTONISTA, criado pela Lei nº 4.503 de 24 de
março de 1994, com vaga criada pela Lei nº 8.534
de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9288/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 19/06/2008,
nomeia TANIA REGINA SILVA FARIAS, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de MÉDICO PLANTONISTA, criado pela
Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994, com vaga
criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9289/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia LUIZ ANTÔNIO DOS SANTOS, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o
cargo de MOTORISTA ESPECIALIZADO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 4.545 de 13 de maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9290/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso

XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia REGINALDO CÉSAR PACHECO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de MOTORISTA ESPECIALIZADO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 4.545 de 13 de
maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9291/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia EDI CARLOS MACHADO,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MOTORISTA
ESPECIALIZADO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 4.545 de 13 de maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9292/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos no uso das
atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da
Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº.
8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de FÁBIO
ZAVAREZZI, nomeado pela portaria nº. 9146/
DGP, de 12 de agosto de 2008, para o cargo de
MÉDICO PLANTONISTA.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº9293/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 9135/DGP, de 12 de agosto de 2008, que nomeou
ELISA IVACE MOMOSHIMA, para exercer o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, em
decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9294/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia VANESSA APARECIDA
MARCONATO, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9295/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
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inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia MÁRCIO ALEXANDRE
MOREIRA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 6.133 de 13 de abril de 2000.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9296/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia ALAINE CRISTINA DE
SALLES, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de DIRETOR DE
ESCOLA, criado pela Lei nº 8.119 de 29 de março
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9297/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia ADEMAR BENEDITO
RIBEIRO DA MOTA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
DIRETOR DE ESCOLA, criado pela Lei nº 8.119
de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9298/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia DENISE APARECIDA
NUNES, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de DIRETOR DE
ESCOLA, criado pela Lei nº 8.119 de 29 de março
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9299/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia ALESSANDRA ROSA
VIEIRA, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de VICE-DIRETOR
DE ESCOLA, criado pela Lei nº 8.119 de 29 de
março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9300/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,

no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 05/
2007, devidamente homologado em 28/11/2007,
nomeia ELAINE APARECIDA PETRIN, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de VICE-DIRETOR DE ESCOLA,
criado pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9301/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 05/
2007, devidamente homologado em 28/11/2007,
nomeia FRANCIANE MIRIÃ DA SILVA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de VICE-DIRETOR DE ESCOLA,
criado pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9302/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 05/
2007, devidamente homologado em 28/11/2007,
nomeia PATRÍCIA PROENÇA CALLADO, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de ORIENTADOR PEDAGÓGICO,
criado pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9303/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos no uso das
atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da
Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº.
8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de ERLI
GONÇALVES DA SILVA, nomeada pela portaria
nº. 9203/DGP, de 19 de agosto de 2008, para o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº9304/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos no uso das
atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da
Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº.
8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de ANA PAULA
VIANA, nomeada pela portaria nº. 9239/DGP, de
26 de agosto de 2008, para o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº9305/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos no uso das
atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da
Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº.
8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de WESLEY

RICARDO DE CAMPOS, nomeado pela portaria
nº. 9234/DGP, de 26 de agosto de 2008, para o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº9306/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos no uso das atribuições
legais e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/
91, com nova redação pela Lei nº. 8.290/07, e
decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 05 dias,
a posse de SIDNEY OLIVEIRA FLORES, nomeado
pela portaria nº. 9259/DGP, de 01 de setembro de
2008, para o cargo de MÉDICO I.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº9307/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos no uso das
atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da
Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº.
8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de ADEMIR
HIROMU WATANABE, nomeado pela portaria nº.
9261/DGP, de 01 de setembro de 2008, para o cargo
de MÉDICO I.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9308/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
9256/DGP, de 01 de setembro de 2008, que nomeou
JOÃO GUILHERME GONÇALVES MARTINS, para
exercer o cargo de MÉDICO I, em decorrência de
sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº9309/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos no uso das
atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da
Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº.
8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve

prorrogar por 05 dias, a posse de THANISY
ANDRESSA SANTOS SOUZA, nomeada pela
portaria nº. 9258/DGP, de 01 de setembro de 2008,
para o cargo de MÉDICO I.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de
2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº9310/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos no uso das
atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da
Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº.
8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de LUCIANE
NUNES DE OLIVEIRA SOUZA, nomeada pela
portaria nº. 9250/DGP, de 27 de agosto de 2008,
para o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de
2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº9311/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos no uso das
atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da
Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº.
8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de EDMILSON
PINHEIRO DA SILVA, nomeado pela portaria nº.
9236/DGP, de 26 de agosto de 2008, para o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de
2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº9312/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos no uso das
atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da
Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº.
8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de JULIANO
CORREA DE BRITO, nomeado pela portaria nº.
9141/DGP, de 12 de agosto de 2008, para o cargo
de MÉDICO PLANTONISTA.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de setembro de
2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA Nome Cargo
9256/DGP JOÃO GUILHERME GONÇALVES MARTINS MÉDICO I
9257/DGP FRANCISCO PAULO TIBURCIO DE LUCENA MÉDICO I
9258/DGP THANISY ANDRESSA SANTOS SOUZA MÉDICO I
9259/DGP SIDNEY OLIVEIRA FLORES MÉDICO I
9260/DGP MARY RODRIGUES GORI PENNA LIMA MÉDICO I
9261/DGP ADEMIR HIROMU WATANABE MÉDICO I
9262/DGP ALEXSANDER TADEU LEME MOTORISTA ESPECIALIZADO
9263/DGP ÉMERSON DOS ANJOS SILVA MOTORISTA ESPECIALIZADO
9264/DGP ROBSON AVELINO DOS SANTOS MOTORISTA ESPECIALIZADO
9265/DGP MURILO GONZALES CARRASCO MOTORISTA ESPECIALIZADO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
TERMO DECLARATÓRIO
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As portarias nos 9256/DGP a 9265/DGP e a convocação das mesmas, de 01 de setembro de 2008, foram
afixadas no átrio da Prefeitura de Sorocaba/Palácio dos Tropeiros, na  data de 01/09/2008, nos termos
do Art. 78 da Lei Orgânica do Município.
Sorocaba, 01 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA Nome Cargo
9272/DGP LINDOMAR DOS SANTOS CARVALHO AUXILIAR DE FISCALIZAÇÃO
9273/DGP MÁRCIA DOMINGUES MORAES SILVA ASSISTENTE SOCIAL I
9274/DGP RAFAEL DO ESPÍRITO SANTO BELTRAMI MÉDICO I
9275/DGP ROSA EMMA ESCOBAR MORALES MÉDICO I
9276/DGP CLAUDIA DE PONTES SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9277/DGP FABIANA SOUZA DA SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9278/DGP GRACIELE BRONZATTO DOMINGOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9279/DGP DANIELA NUNES RAMOS DOS SANTOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9280/DGP BÁRBARA VANESSA BELCHIOR AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9281/DGP ELIETE DE ARRUDA LINO CAMARGO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9282/DGP DARLI PAES DE ALMEIDA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9283/DGP RODRIGO DA COSTA SILVA INSPETOR DE ALUNOS
9284/DGP DANILO GARCIA DA CRUZ FIGUEIREDO MÉDICO PLANTONISTA
9285/DGP RICARDO CÉSAR MEDEIROS LOPES MÉDICO PLANTONISTA
9286/DGP DIRCEU ANTUNES DE LIMA JÚNIOR MÉDICO PLANTONISTA
9287/DGP JOÃO GUILHERME GONÇALVES MARTINS MÉDICO PLANTONISTA
9288/DGP TANIA REGINA SILVA FARIAS MÉDICO PLANTONISTA
9289/DGP LUIZ ANTÔNIO DOS SANTOS MOTORISTA ESPECIALIZADO
9290/DGP REGINALDO CÉSAR PACHECO MOTORISTA ESPECIALIZADO
9291/DGP EDI CARLOS MACHADO MOTORISTA ESPECIALIZADO
9294/DGP VANESSA APARECIDA MARCONATO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9295/DGP MÁRCIO ALEXANDRE MOREIRA INSPETOR DE ALUNOS
9296/DGP ALAINE CRISTINA DE SALLES DIRETOR DE ESCOLA
9297/DGP ADEMAR BENEDITO RIBEIRO DA MOTA DIRETOR DE ESCOLA
9298/DGP DENISE APARECIDA NUNES DIRETOR DE ESCOLA
9299/DGP ALESSANDRA ROSA VIEIRA VICE-DIRETOR DE ESCOLA
9300/DGP ELAINE APARECIDA PETRIN VICE-DIRETOR DE ESCOLA
9301/DGP FRANCIANE MIRIÃ DA SILVA VICE-DIRETOR DE ESCOLA
9302/DGP PATRÍCIA PROENÇA CALLADO ORIENTADOR PEDAGÓGICO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (DAP)
01- Carteira de trabalho com PIS;
02- Certificado de reservista;
03- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04- Cédula de identidade;
05- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith mês 03/2008); Se não apresentar o
comprovante na entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
07- Antecedentes Criminais.
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão publico, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS PARA SEREM ENTREGUES NA DAP
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- diploma;
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.

04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
A) 1(uma) foto 3X4
B) Marcar os exames pessoalmente;
C) Se usar óculos, não esquecer de trazê-los;
D) As mulheres, se possível comparecer de saia ou bermuda
E) Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
F) Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano;
G) Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
H) Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

Sorocaba, 03 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

Processo Seletivo - Edital 01/2008
Programa Emprego Jovem - Estágio

CONVOCAÇÃO

A Secretaria de Recursos Humanos convoca os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo
Seletivo para Estágio referente ao Programa Emprego Jovem, para comparecerem no CIEE – Rua Silvio
Romero, nº 275 – Bairro Vergueiro, no período de 08 e 09 de setembro de 2008, das 8h30min às 16h,
para comprovação de renda familiar, conforme o item 9 do Edital.

INSC. NOME RG CLASS.
00003525 MATHEUS MARQUES ROSA 480958087 302
00002625 DAYANE CARVALHO MORAES 477084540 303
00000973 VICENZO MACHADO CONCEICAO 476506657 304
00001529 SILMARA HERNANDES DA SILVA 480834088 305
00000526 JOAO PAES DE BARROS JUNIOR 480909775 306
00003688 ALINE SANTOS DE SOUZA 48025235X 307
00003791 DIONE DE SOUZA BARBOSA 480093313 308
00000962 JESSICA DE MORAES FIDENCIO 480558589 309
00002856 TABATA POLIANE BUENO CAMARGO 479852832 310
00000021 JOAO PAULO RODRIGUES DE SOUZA 485485710 311
00003447 DANIELA SCHIMIDT ANTUNES 48589542 312
00001083 PRISCILA FASSI DOMINGUES 479841202 313
00000547 JOEL DE BARROS JUNIOR 481149582 314
00003028 EDUARDO ALEXANDRE DE OLIVEIRA F MARTIN 487088165 315
00003011 AMANDA RIBEIRO DE ARRUDA 481283316 316
00002081 HEITOR GUILHERME DE SOUZA 48166905X 317
00000218 JESSICA RAMOS DE VERAS 47993874X 318
00003208 IMIRA TAIRA RANDO 479994006 319
00000026 JESSICA CRISTINA CLETO DE OLIVEIRA 480155793 320
00002653 WANDERLEI BONAN NETTO 477475139 320
00003666 MAIRA GERMANO 478178815 322
00001486 MARCELE CRISTINE GOMES 478347716 323
00002949 RAFAEL TADEU RODRIGUES OLIVEIRA 485319172 324
00003768 MICHELLE FERNANDA CORREA DA SILVA 364678707 325
00002204 SAULO HENRIQUE DOS SANTOS 481028584 326
00001414 SARIELLE FRANCINE GOMES 503335514 327
00000407 FRANCINE FERNANDA ALVES RODRIGUES 479853551 328
00002525 JESLEY CACERES MARCELINO 481248778 329
00002371 MONALISA PADILHA ANTUNES 485546085 330

Obs.
1. Os candidatos deverão comparecer munidos dos seguintes documentos:
a. Original com cópia reprográfica do RG, CPF juntamente com a declaração de matrícula e sendo menor
de 18 anos acompanhado do responsável.
b. Comprovação de despesas: conta de água, luz, telefone, aluguel/prestação casa própria e/ou
condomínio,transporte, escola e farmácia (medicamento de uso continuo), original com cópia reprográfica ;
c. Comprovante de renda dos membros da família: Cópia do contra-cheque (recibo, holerite, carnê do
INSS, etc.) ou, na impossibilidade , declaração de próprio punho dos rendimentos mensais para
desempregados, autônomos ou trabalhadores no comércio informal, que residem no mesmo endereço;
2. O não comparecimento implicará na perda da vaga.

Laíde Aparecida Pinto Trindade
Secretária de Recursos Humanos

04/09/2008

Processo Seletivo -  Edital nº 06/2008

A Prefeitura de Sorocaba, nos termos do Processo Administrativo nº 20.688-1/2008, faz saber que
realizará na cidade de Sorocaba, em local, data e horário previstos no item 2.1 deste edital, Processo
Seletivo para contratação de “Função Temporária” da Administração Direta, que se regerá de acordo
com as Instruções Especiais que ficam fazendo parte integrante deste Edital.

Cronograma do Processo Seletivo
Publicação do Edital 05/09/2008
Período de Inscrições 08 á 16/09/2008
Publicação do Resultado e convocação para Perícia Médica
aos Portadores de Deficiência........................................................................................19/09/2008
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Perícia Médica aos portadores de deficiência  e Recurso da Pontuação.......................22/09/2008

OBS. Qualquer alteração neste cronograma será comunicado por Edital, através da Imprensa Oficial do
Município de Sorocaba, preferencialmente, ou através da imprensa local.

Instruções Especiais
1.Da Função Temporária
1.1.O Processo Seletivo destina-se ao provimento de Função Temporária, para um prazo de validade de
6 (seis) meses, nos termos do Artigo 8º da Lei 3801/91, com redação pela Lei 5549/98 obedecendo o
quadro abaixo.

Observações:
1. O salário refere-se ao mês agosto/2008.
2. As súmulas de atribuições das funções encontram-se no Anexo I deste edital.
2. Das Inscrições
2.1. Ficarão abertas no período de 08 á 16/09/2008, no horário das 10:00 às 16:00 horas, na Prefeitura
de Sorocaba -  Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, nº 3041 – 1º andar –  Divisão de Gestão de Pessoas.
2.2. A inscrição proceder-se-á mediante a apresentação de:
2.2.1. Formulário próprio, totalmente preenchido pelo candidato e sob a sua responsabilidade, a ser
fornecido, no local de inscrição, indicado no item 2.1.
2.2.2. Declaração assinada, a ser fornecida no próprio local, na qual, sob as penas da Lei, o interessado
indicará:
a) ser brasileiro ou naturalizado ou cidadão português a quem foi deferida a igualdade nas condições
previstas pelo Decreto Federal nº 70.436/72;
b) ter no ato da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) anos.
c) estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e do serviço militar.
d) não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos.
e) conhecer e estar de acordo com o presente Edital.
2.2.3. Original da cédula de identidade, que será devolvida após a conferência dos dados.
2.2.4. Apresentação do comprovante dos requisitos (item 1.1), dos documentos previstos para desempate
(registro de nascimento de filhos menores de 18 anos  e dos Títulos (item 4) por cópia reprográfica
autenticada ou cópia reprográfica comum mediante apresentação do original para conferência no momento
da inscrição.
2.3. No caso de inscrição por procuração, deverão ser apresentados: o instrumento de procuração,
documento de identidade do procurador e os documentos relacionados no item 4.(títulos).
2.4. Não serão recebidas inscrições por via postal, fax, e-mail e/ou extemporâneas.
3. Dos Candidatos Portadores de Deficiência (Lei nº 4.281/93)
3.1. As pessoas portadoras de deficiência é asseguradas o direito de se inscrever neste Processo Seletivo,
desde que as atribuições da função pretendida sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras,
e a elas serão reservados 5% (cinco por cento) do total das vagas a serem preenchidas, de acordo com o
artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal e Decreto Federal 3.298, e suas alterações e a  Lei
Municipal 4.281/93.
3.2. O candidato portador de deficiência deverá tomar conhecimento das atribuições da função para a
qual deseja inscrever-se, nos termos do Anexo I deste Edital, bem como da Lei 4.281/93.
3.2.1. Consideram-se pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadrarem nas categorias
discriminadas no artigo 4º do Decreto Federal 3.298/99.
3.3. No ato da inscrição o candidato portador de deficiência deverá declarar, na ficha de inscrição, essa
condição e a deficiência da qual é portador, apresentando Laudo Médico que ateste a espécie e o grau ou
nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de
Doenças – CID, bem como a provável causa da deficiência. Este Laudo será retido e ficará anexado à
ficha de inscrição. Caso o candidato não anexe o Laudo Médico, não será considerado como deficiente
apto para concorrer às vagas reservadas, mesmo que tenha assinalado tal opção na ficha de inscrição;
3.3.1. O candidato portador de deficiência que no ato da inscrição não declarar essa condição, não poderá
interpor recurso em favor de sua situação.
3.4. Os candidatos constantes da lista especial (portadores de deficiência) serão convocados para exame
médico específico com a finalidade de avaliação da compatibilidade entre as atribuições do cargo e a
deficiência declarada.
3.5. Será excluído da lista de deficientes o candidato cuja deficiência, assinalada na ficha de inscrição, não
se constate e será automaticamente incluído na listagem geral.
3.6. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção
simples, tais como miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres.
3.7. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas a portadores de deficiência, estas serão
preenchidas pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem de classificação.
3.8. As pessoas portadoras de deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto
Federal 3.298/99 e suas alterações e a Lei Municipal 4.281/93, participarão do Processo Seletivo em
igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere a avaliação de títulos e aos critérios de
classificação exigidos para todos os demais candidatos.
3.9. Os candidatos que no ato da inscrição se declararem portadores de deficiência, se aprovados no
Processo Seletivo, terão seus nomes publicados na lista geral e em lista à parte, observada a respectiva
ordem de   classificação.
3.10. O portador de deficiência, em razão da necessária igualdade de condições, concorrerá a todas as
vagas deste Edital, sendo reservado o percentual de 5% em face da classificação obtida.
3.11. O(s) local(is), data(s) e horário(s) para a realização da perícia médica serão divulgados oportunamente,
através da Imprensa Oficial do Município de Sorocaba, preferencialmente, ou através da imprensa local.
3.12. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica.
3.13. Os candidatos portadores de deficiência, após a perícia médica, somente serão contratados pela
Administração Pública se houver compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições da

função ou, em caso de compatibilidade condicionada à utilização de equipamentos especiais, se dispondo
em desses a Administração Pública, nos termos da Lei 4281/93, art. 3º, inciso IV.
3.14. Será excluído da lista especial  do Processo Seletivo o candidato que:
a) não comparecer à perícia médica no local, na(s) data(s) e horário(s) previstos;
b) não tiver configurado a deficiência declarada;
c) tiver deficiência considerada incompatível com a função a desempenhar.
3.15. Após a contratação do candidato portador de deficiência, a mesma não poderá ser argüida para
justificar solicitação de restrição.
3.16. Havendo parecer médico oficial contrário à condição de deficiente, o candidato automaticamente
será incluído na listagem geral.
4. Do Processo Seletivo
O Processo Seletivo constará de 1(uma) Fase, na qual os candidatos deverão no ato de sua inscrição
trazer:  os comprovantes dos requisitos básicos ( item 1.1), comprovação dos filhos menores de
18 anos e títulos que serão pontuados conforme tabela abaixo.

4.1. Os requisitos apresentados serão analisados e pontuados por Grupo de Trabalho formado por
Técnicos da Secretaria da Saúde.
4.2. Não há pontuação mínima para fins de aprovação.
5. DOS RECURSOS
5.1. Caberá recurso da pontuação dos títulos à Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos
Públicos, no prazo de 01(um) dia útil a contar do dia seguinte ao da data da respectiva publicação.
5.2. O recurso deverá ser entregue no Paço Municipal – 1º andar – Secretaria de Recursos Humanos -
Divisão de Gestão de Pessoas, no horário das 10h às 16h.
5.2.1. O recurso deverá estar devidamente fundamentado e conter número do processo seletivo,  nome
do candidato, número de inscrição, número do documento de identidade.
5.3. Somente será apreciado o recurso expresso em termos convenientes, que apontarem circunstâncias
que os justifiquem e interposto dentro do prazo.
5.4. O recurso interposto por procurador só será aceito se estiver acompanhado do respectivo instrumento
de mandato, com firma reconhecida e cópia reprográfica do documento de identidade do procurador.
6. Da Classificação dos Candidatos
6.1. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos, em lista própria.
6.2. Na hipótese de igualdade de pontos terá preferência, sucessivamente o candidato que:
a) tiver maior idade
b) tiver o maior número de filhos dependentes, menores de 18 anos.
7. Da Contratação
7.1. Caberá ao Prefeito Municipal de Sorocaba a homologação deste Processo Seletivo nos termos do
Decreto 8888/94, que regulamenta os Concursos Públicos e Processos Seletivos Municipais.
7.2. A contratação para função obedecerá a ordem de classificação final dos candidatos habilitados  de
acordo com as necessidades da Prefeitura de Sorocaba.
7.3. Por ocasião da contratação o candidato, deverá comprovar ausência de vinculo empregatício
em regime CLT com a Prefeitura de Sorocaba, nos 6 (seis) meses que a antecederem.
7.4. Por ocasião da contratação, serão exigidos dos candidatos habilitados, os documentos relativos à
comprovação das declarações dos itens 2.2.2 de a) a d).
7.5. O candidato convocado, que deixar de atender à Convocação perderá o direito a aceitação, ficando
este a critério da necessidade da Prefeitura de Sorocaba.
7.6. Os candidatos contratados serão regidos pela C.L.T.
7.7. O Processo Seletivo terá validade por 6 (seis) meses, a contar da data de sua homologação,
prorrogável a critério da Administração, de acordo com o Artigo 37, inciso II da Constituição Federal.
7.8. A aprovação no Processo Seletivo gera para o candidato, apenas a expectativa do direito à admissão.
A Prefeitura de Sorocaba procederá as contratações em número que atenda as necessidades dos serviços,
de acordo com as vagas existentes e a disponibilidade orçamentária.
7.9. A distribuição das vagas e horários oferecidos junto às unidades de saúde da rede pública será feita de
acordo com a necessidade da Secretaria da Saúde
8. Das disposições finais.
8.1. A inscrição do candidato importará em anuência do pleno conhecimento das exigências expressas
neste Edital, na aceitação tácita das condições do Processo Seletivo e quanto à sua futura contratação.
8.2. A Inexatidão das afirmativas ou irregularidade de documentos, ainda que verificados posteriormente,
eliminará o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição.
8.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Recursos Humanos, ouvida a Comissão de
Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos.

Sorocaba, 04 de setembro de2008.
COMISSÃO PERMANENTE DE CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS PÚBLICOS

Maria do Carmo Paes – Presidente

ANEXO I

MÉDICO I

Realiza consultas médicas, emite diagnósticos, prescreve tratamentos, realiza intervenções de pequenas
cirurgias. Aplica seus conhecimentos utilizando recursos da medicina preventiva e terapêutica, para
promover, proteger e recuperar a saúde dos clientes e da comunidade.
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TAREFAS PRINCIPAIS
Realizar exames clínicos, diagnósticos e tratamento médico, bem como intervenções de pequenas cirurgias,
aplicando recursos da medicina preventiva ou curativa;
Desenvolver atividades de educação em saúde pública, junto com o paciente e a comunidade;
Participar das ações de vigilância epidemiológica;
Executar tarefas afins.

MÉDICO PLANTONISTA
Além das atribuições básicas referentes ao cargo de Médico, ter conhecimento sobre normas, rotinas,
objetivos e definições das atividades desenvolvidas nas U.B.S.
Ter  conhecimento de que desenvolverão atividades assistenciais de pronto-atendimento, devendo
reconhecer os casos de urgência-emergência que exijam atenção especializada ou de Pronto Socorro.
Ter conhecimento de que deverão desenvolver atividades criando todas as condições para atingir a maior
resolutividade possível.
Ter conhecimento do fluxograma de pacientes atendidos que requeiram encaminhamentos e/ou utilização
do serviço de ambulância para remoção.
Promover contatos com as Instituições que deverão dar seguimento às consultas que exijam atenção
especializada e de emergência.
Adotar como obrigação que nos impedimentos de qualquer ordem para assumir o plantão ou ausentar-se
do mesmo, deverá ser indicado o substituto legal com prévia comunicação ao responsável pela equipe.
Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever tratamentos; intervir em pequenas cirurgias.
Executar tarefas afins e outras que lhe forem determinadas.

 SEAD Secretaria da Administração

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 196/2004 – Concorrência nº
016/2004.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 14/10/2004,
aditado para alterar a cláusula I, excluindo do objeto
o serviço de pagamento de fornecedores da
Prefeitura e a cláusula II, tornando sem efeito as
disposições relativas aos fornecedores constantes
no ítem 5.1 da cláusula V do contrato original.
Assunto: Concessão de Uso de Espaço Público
para Prestação de Serviços Bancários com
Instalação de Posto de Serviço no Palácio dos
Tropeiros.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Banco Itaú S/A.
 Sorocaba, 15 de julho de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº 120/2005
OBJETO: Fica o contrato celebrado em 02/08/
05, prorrogado por 12 meses , à partir de 02/08/
08 até 01/08/09, bem como aditado em 25%
(vinte e cinco por cento) do seu valor inicialmente
contratado, dentro dos limite estabelecido pela
Lei.
VALOR: R$ 205.590,00 (duzentos e cinco mil e
quinhentos e noventa reais).
ASSUNTO: Prestação de serviços para
Assistência á Saúde.
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA:  Clínica de Fisioterapia Santa
Luzia Ltda.
 Sorocaba, 02 de setembro de 2008

Rosemeire Nunes de Oliveira
Chefe da Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº 261/2002
OBJETO: Fica o contrato celebrado em 17/09/
02, prorrogado excepcionalmente  por 05 (cinco)
meses, à partir de 17/04/08 até 16/09/08, dentro
do limite permitido pela Lei.
VALOR: R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais).
ASSUNTO: Prestação de Serviços de Assistência
à Saúde, na Área de Transplante de Fígado.
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de

Sorocaba.
CONTRATADA:  Unimed de Sorocaba –
Cooperativa de Trabalho Médico.
Sorocaba, 02 de setembro de 2008

Rosemeire Nunes de Oliveira
Chefe da Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  LICITAÇÃO E COMPRAS

PROCESSO:  CPL nº  358/2008
MODALIDADE:  Pregão Eletrônico nº 042/2008
OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de preservativos masculinos para
programa de planejamento familiar e controle de
DST.
CONTRATANTE:   Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA:  Indústria Nacional de Artefatos
de Látex Ltda.
VALOR TOTAL:  R$ 69.768,00 (sessenta e nove
mil e setecentos e sessenta e oito reais).
DOTAÇÃO:
  11.01.00.3390.30.09.10.303.1006.2028.
 Sorocaba, 02 de setembro de 2008

 Cláudia Patricio Pereira
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº  898/2008
MODALIDADE:  CV nº 055/2008
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada
para prestação de Serviços de Instalação de Sistema
de Ar Condicionado, Ventilasção, Exaustão e
Suprimentos de Ar Externo Para a Unidade Pré
Hospitalar Zona Oeste.
CONTRATANTE:   Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA:  Elo Comércio de Máquinas e
Equipamentos Ltda EPP.
VALOR TOTAL:  R$ 129.852,00 (cento e vinte e
nove mil e oitocentos e cinquenta e dois reais).
DOTAÇÃO:11.01.00.4.4.90.51.92.10.302.1003.1.122
/ 11.01.00.4.4.90.52.34.10.302.1003.1.122
 Sorocaba, 29 de agosto de 2008

Cláudia Patricio Pereira
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº  1434/2008
MODALIDADE:  Pregão nº 152/2008
OBJETO: Fornecimento de Cestas de Alimentos

para Pacientes do Programa de Tuberculose.
CONTRATANTE:   Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA:  Roca Distribuidora de Produtos
Alimentícios Ltda.
VALOR TOTAL:  R$ 44.847,00 (quarenta e quatro
mil e oitocentos e quarenta e sete centavos).
DOTAÇÃO:
  110100.3390.30.00.10.305.1010.2549.
 Sorocaba, 29 de agosto de 2008

Cláudia Patricio Pereira
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  LICIAÇÃO E COMPRAS

PROCESSO:  CPL nº  1478/2008
MODALIDADE:  Pregão Eletrônico nº 156/2008
OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de Anticoncepcional Injetável.
CONTRATANTE:   Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA:  Comercial Cirúrgica Rioclarense
Ltda.
VALOR TOTAL:  R$ 52.876,64 (cinqüenta e dois
mil, oitocentos e setenta e seis reais e sessenta e
quatro centavos).
DOTAÇÃO:
  110100.3.3.90.30.00.10.303.1006.2028.
 Sorocaba, 02 de setembro de 2008

Cláudia Patricio Pereira
Seção de Licitação e Compras

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 203/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 203/2008 – CPL nº 2265/2008,
destinado a Aquisição de Bebê Conforto e
Colchões. – SEDU,  02 de Setembro de 2008.
Marli Fátima Pereira/Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 201/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 201/2008 – CPL nº 2262/2008,
destinado à AQUISIÇÃO DE VENTILADORES.
Sorocaba, 29 de agosto de 2008. Renato Toiti
Matuguma - Pregoeiro.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  Nº 15.546/2004
OBJETO: Fica o contrato celebrado em 17/08/
04, prorrogado por 12 )doze) meses, à partir de 17/
08/08 até 16/08/09, dentro do limite estabelecido
pela Lei.
VALOR: R$ 750.000,00 (cento e cinquenta mil
reais).
ASSUNTO: Prestação de Serviços Médicos.
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA:  Associação Evangélica
Beneficente.
 Sorocaba, 01 de setembro de 2008

Rosemeire Nunes de Oliveira
Chefe da Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 1849/2008.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 181/
2008.
OBJETO: DESTINADO PARA FORNECIMENTO
DE PEDRA RACHÃO PARA CONSERVAÇÃO DE
VIAS PÚBLICA.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.

CONTRATADA: CONSTRUTORA JULIO &
JULIO LTDA
VALOR: R$ 90.000,00 (Noventa Mil Reais)
DOTAÇÃO:
 90.100.3390.30.00.15.451.5003.2173.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 1850/2008.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 182/
2008.
OBJETO: DESTINADO PARA
FORNECIMENTO DE PEDRA RACHÃO,
CONCRETO FCK E OUTROS MATERIAIS
PARA SEREM UTILIZADOS NO ATERRO
SANITÁRIO.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: CONSTRUTORA JULIO,
JULIO & CIA LTDA.
VALOR: R$ $ 416.100,00 (Quatrocentos e
Dezesseis Mil, Cem Reais).
DOTAÇÃO:
 90100.3390.30.00.15.452.5001.2169.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 2154/2008.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 194/
2008.
OBJETO: DESTINADO PARA
FORNECIMENTO DE BICA CORRIDA PARA
CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA:  CONSTRUTORA JULIO,
JULIO & CIA LTDA.
VALOR: R$ 1.250.000,00 (Um Milhão,
Duzentos e Cinqüenta Mil Reais).
DOTAÇÃO:
 90.100.3390.30.00.15.451.5003.2173.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
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 SEDU Secretaria da Educação

COMUNICADO SEDU/GS Nº 31 DE 04 DE SETEMBRO DE 2008

A Secretaria da Educação, comunica que serão realizadas as sessões de atribuição de turmas/classes/aulas
a docentes, em caráter temporário como função-atividade, sob o regime da C.L.T.
A chamada seguirá a ordem dos candidatos classificados no Processo Seletivo - Edital nº 07/2006 e
Processo Seletivo - Edital nº 05/2008.

Dia: 09/09/2008
Horário: 14h
Local: Prefeitura de Sorocaba - Auditório – Andar Térreo

Professor de Educação Básica I
- Educação Infantil: candidatos aprovados no Processo Seletivo – Edital nº 05/2008, a partir do
classificado  122;
- Séries Iniciais do Ensino Fundamental: candidatos aprovados no Processo Seletivo – Edital nº 05/
2008, a partir do classificado 144.

Professor de Educação Básica II
- Disciplina História : candidatos aprovados no Processo Seletivo – Edital nº 07/2006, a partir do
classificado 51;

OBS.: Os professores deverão apresentar Carteira de Identidade (RG).  A escolha por procuração
será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com  firma reconhecida
acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato
que ficarão retidas.
Está disponibilizado no site: www.sorocaba. sp. gov. br , SEDU – Comunicado Função/Cargo  a
informação sobre  o último número de classificação  chamado em  cada  atribuição.
Sorocaba, 04 de Setembro de 2008.

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

EDITAL SEDU/GS N. 24  º de 04 de setembro de 2008.

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO torna públicas pelo presente Edital, as instruções relativas às inscrições
para as vagas remanescentes para o Ensino Fundamental e Ensino Médio para o ano letivo de 2008.

I - DAS INSCRIÇÕES
1- As inscrições estarão abertas nos dias  09 e 10  de setembro de 2008, das 8 horas às 11horas e 30
minutos e das 13 horas às 16 horas , nos seguintes locais:

E.M. “Dr. Achilles de Almeida”
Rua Manoel Lopes, nº250 – Bairro Além Ponte

E.M. “Prof. Flávio de Souza Nogueira”
Rua Benedito Galdino de Barros, nº47 - Vila Santana

E.M. “Dr. Getúlio Vargas”
Av. Dr. Eugênio Salerno, nº298 -  Centro

E.M. “Matheus Maylasky”
Rua Hermelino Matarazzo, nº 22 – Além Linha

E. M. “Leonor Pinto Thomaz”
Rua XV de Novembro, 399 - Centro

2- O interessado deverá efetuar a inscrição em apenas uma unidade  escolar, sob pena de ter sua inscrição
cancelada automaticamente, perdendo o direito de qualquer reivindicação  posterior.
3- Condições para a inscrição:
3.1 - Para inscrever –se, o candidato deverá apresentar:
a) Documento de identidade (certidão de nascimento, R.G, etc);
b) Documento comprobatório de residência em Sorocaba (conta de água, luz,
c) Contrato de aluguel, etc);
d) Documento comprobatório que freqüenta a série pretendida;
3.2 - Preencher ficha própria.
3.3 - O não atendimento a quaisquer dos requisitos acima, implicará no cancelamento da inscrição.

II - DAS VAGAS
1- Das vagas existentes relacionadas, conforme QUADROS I E II , 10 % das mesmas serão destinadas a
portadores de necessidades especiais de acordo com a Lei Municipal nº 5.499, de 11/11/1997.
2- Para inscrição aos 10% de vagas para pessoas portadoras de necessidades especiais, o candidato deverá
apresentar documentos conforme a seguinte orientação:
2.1 - Deficiência visual – atestado oftalmológico;
2.2 - Deficiência auditiva - audiometria que   indique   acuidade abaixo de 50  decibéis (perda moderadamente
severa) prescrita por otorrinolaringologista  e/ou fonoaudiólogo;
2.3-  Deficiência física – atestado médico (entende-se por deficiente  físico, aquele  que  possui Paralisia

ou Paresia de membros ou ausência  dos mesmos).

III – DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS
1- Dando continuidade ao processo de setorização da demanda escolar no município, visando o atendimento
do alunado preferencialmente próximo à residência, as vagas remanescentes de 2ª a 4ª séries serão
preenchidas nas seguintes conformidades:
1.1- as vagas serão oferecidas, prioritariamente, aos alunos residentes na região atendida pela unidade
escolar, no município de Sorocaba;
 1.2 - obedecido ao critério estabelecido acima e havendo interessados em número superior ao número de
vagas, haverá sorteio público;
1.3 -após atendimento conforme o item 1.1 e havendo vagas remanescentes,  poderão ser atendidos os
alunos residentes em outras regiões do município  de Sorocaba, através de sorteio, se necessário.
2- O preenchimento das vagas de 5ª a 8ª séries e Ensino Médio  será realizado através de sorteio  público.
3- O sorteio público das vagas será procedido por  uma comissão especial, formada em cada unidade
escolar, composta por Diretor da Escola e representantes dos pais dos inscritos.
4- Antes do início do sorteio das vagas, o coordenador dessa  comissão  deverá anunciar com clareza aos
presentes, o número de vagas.
5- O pai ou responsável pelo candidato inscrito, momentos antes do sorteio, deverá colocar na urna o
comprovante que recebeu no ato da inscrição e que contém o nome do candidato.
6- Serão publicadas na escola, listas dos atendidos conforme item 1 (sub-item 1.1) e lista dos sorteados
com direito a matrícula. Cópia dessas listas, juntamente com as atas de todos os procedimentos relativos
a este Edital, serão remetidas à Divisão de Educação Básica, até 15/09/08.
7- O sorteio público das vagas será realizado na própria escola onde o candidato fez a inscrição, na
seguinte data e horário:

Data: 12/09/08
Hora: 09h00

IV – DA MATRÍCULA
O candidato deverá observar  cuidadosamente as instruções que serão fornecidas pelas escolas , bem como
respeitar rigorosamente as datas e horários estabelecidos, sob pena de perda de vaga.

V – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E GERAIS
1. O ato da inscrição implicará, por parte do candidato, o conhecimento e o compromisso da aceitação
deste Edital e demais normas disciplinadoras para o preenchimento das vagas.
2. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de documentos ainda que verificadas posteriormente,
acarretarão a nulidade da inscrição.
3. A matrícula dos candidatos a 2ª. e 3ª séries do Ensino Médio só será deferida após exame do Histórico
Escolar no que respeita: aproveitamento, assiduidade e carga horária.
4. Os casos omissos serão resolvidos pela Divisão de Educação Básica.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação
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 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer
Campeonato Municipal de Futebol

“Veterano da 2ª Divisão” – 2008

Circular nº 002/08

A SEMES informa que o jogo entre as equipes EC Sorocaba Veteranos – Largo do Divino vs EC
Itavuvu, válido pela 1ª rodada – dia 06/09 (sábado), às 15h20min, fica transferido do Centro Esportivo
Central Parque, para o campo da sede campestre da ADC Villares – Av: Jerome Case, s/nº – Éden,
no mesmo dia e horário.
Sorocaba, 03 de setembro de 2008.

Maria Cristina Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol
“Taça Cidade de Sorocaba” – 2008

Circular nº 012/08

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão
amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na 2ª rodada das quartas de final, dia
07/09/08 (domingo) do referido campeonato.

EQUIPE ATLETA
AA Aparecidinha Everton Machado Rodrigues
AA Aparecidinha José Luiz de Melo
AA Vila Helena Júlio César de Melo
Alvorada/AEC Jd Gonçalves Luiz Henrique Ribeiro Martins
EC Nova Esperança Bruno Henrique Rodrigues da Silva

Sorocaba, 04 de setembro de 2008.

Maria Cristina Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol
“Veterano da 1ª Divisão” – 2008

Circular nº 018/08

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão
amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na 2ª rodada das quartas de final, dia
06/09/08 (sábado) do referido campeonato.

EQUIPE ATLETA
AA Avenida Tácito Dias Garcia
AA Árvore Grande Sérgio Fernando Pereira
EC Nova Esperança Nilson Roberto Carlino
Vila Hortência FC Antonio Cardoso Koscak

Sorocaba, 04 de setembro de 2008.

Maria Cristina Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

JUIZADO ESPECIAL DE
DISCIPLINA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 008/2008

O auditor designado para a presidência do Juizado
Especial de Disciplina Desportiva (JEDD), no uso
de suas atribuições transitórias e em razão do
disposto no art. 33 e seus parágrafos do Anexo I
(Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio
de 2008, no cumprimento de sua atividade,
INTIMA as pessoas físicas abaixo relacionadas

quanto o resultado do julgamento, em procedimento
sumário, por infração disciplinar relatada pelo
árbitro das respectivas partidas, que deram origem
a DENÚNCIA em razão do art. 58 do CJDMS
(assumir atitude que genericamente seja considerada
como anti-desportiva e que não tenha previsão
específica), conforme segue:

Processo nº 076/2008/JEDD
Competição: Veterano da 1a Divisão/2008
Jogo (B/43): Atlético Brasil X AA São Cristóvão
Data: 23/08/08 – 15h20 (Erothildes L da Cruz)
MARIEDISON RODRIGUES SANTOS
Atleta, Atlético Brasil
Pena: Suspensão de 02 (duas) partidas.

As penas passam a produzir efeitos a partir da

intimação dos réus, descontada a pena de suspensão
automática, quando efetivamente cumprida.

Publique-se.
Sorocaba, 26 de agosto de 2008.

Adriano Pereira Estevez
Presidente do Juizado Especial de Disciplina

Desportiva

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

JUIZADO ESPECIAL DE
DISCIPLINA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 009/2008

O auditor designado para a presidência do Juizado
Especial de Disciplina Desportiva (JEDD), no uso
de suas atribuições transitórias e em razão do
disposto no art. 33 e seus parágrafos do Anexo I
(Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio
de 2008, no cumprimento de sua atividade, INTIMA
as pessoas físicas abaixo relacionadas quanto o
resultado do julgamento, em procedimento sumário,
por infração disciplinar relatada pelo árbitro das
respectivas partidas, que deram origem a
DENÚNCIA em razão do art. 58 do CJDMS (assumir
atitude que genericamente seja considerada como
anti-desportiva e que não tenha previsão específica),
conforme segue:

Processo nº 081/2008/JEDD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2008
Jogo (D) AA Arvore Grande X CA Barcelona
Data: 30/08/08 – 15h20 (Euzébio Moreno)
RICARDO MESQUITA MELO
Atleta, CA Barcelona
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 082/2008/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2008
Jogo (C): Alvorada/AEC Jd Gonçalves X EC
Paranazinho
Data: 31/08/08 – 10h00 (Jardim Gonçalves)
FERNANDO RICARDO DOS SANTOS
Atleta, Alvorada/AEC Jd Gonçalves
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

ROBSON LANDUCI
Atleta, Alvorada/AEC Jd Gonçalves
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

WILSON PICCINI JÚNIOR
Atleta, Alvorada/AEC Jd Gonçalves
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

PAULO CÉSAR DOS REIS
Massagista, Alvorada/AEC Jd Gonçalves
Pena: Suspensão de 02 (duas) partidas

WILLIAM SANTOS DA SILVA
Atleta, EC Paranazinho
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 083/2008/JEDD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2008
Jogo (A/01): CA João Romão X América FC/Lopes
de Oliveira/Natudin
Data: 31/08/08 – 10h00 (Euzébio Moreno)
IGOR BEZERRA DA SILVA
Atleta, CA João Romão
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 074/2008/JEDD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2008

Jogo (B/04): AA Arvore Grande/Usitec X EC Jd
Planalto/Lusam
Data: 31/08/08 – 15h20 (Jardim Gonçalves)
WILSON ROBERTO BRIENZE FILHO
Atleta, AA Arvore Grande Brienze Filho
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

As penas passam a produzir efeitos a partir da
intimação dos réus, descontada a pena de suspensão
automática, quando efetivamente cumprida.

Publique-se.
Sorocaba, 03 de setembro de 2008.

Adriano Pereira Estevez
Presidente do Juizado Especial de Disciplina

Desportiva

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 006/08

O Secretário Executivo da Justiça Desportiva, no
uso de suas atribuições, em especial pelo previsto
no art. 17, III do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS)
da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, INTIMA
as pessoas físicas e/ou jurídicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento ocorrido em 03
de setembro de 2008, as 19h 00 min, conforme
segue:

Processo nº 006/2008 – TJD – Pedido de
Reabilitação referente ao Processo nº 027/06
Recorrente: Anderson Marcolino
Decisão: Reabilitado

Processo nº 007/2008 – TJD – Pedido de
Reabilitação referente aos Processos nº 002/06 e
118/07.
Recorrente: Wanderson Rogério Abrantes Píres
Decisão: Reabilitado

Processo nº 008/2008 – TJD – Pedido de
Reabilitação referente aos Processos nº 154/05.
Recorrente: Everton Henrique Ramos de Souza
Decisão: Reabilitado

Processo nº 009/2008 – TJD – Pedido de
Reabilitação referente aos Processos nº 121/03.
Recorrente: Aldo Martins de Oliveira
Decisão: Reabilitado

Processo nº 010/2008 – TJD – Pedido de
Reabilitação referente aos Processos nº 247/05.
Recorrente: José Roberto Bueno
Decisão: Reabilitado

Publique-se.

Sorocaba, 04 de setembro de 2008.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

Campeonato Municipal de Futebol da 1ª
Divisão

“Taça Cidade de Sorocaba”
PARECER 001/08

Em virtude da dupla interpretação que está
ocorrendo no item III- Critério de Desempate em



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 155 DE SETEMBRO DE 2008

seu parágrafo único do Regulamento Técnico da
Taça Cidade de Sorocaba, a Secretaria de Esportes
tem o seguinte parecer:
· A melhor campanha a que se refere o regulamento
é relativo a sua classificação (colocação) no grupo,
e não ao número de pontos ganhos dentro de seu
grupo.
III - DO CRITÉRIO DE DESEMPATE
Artigo 11 -  Ocorrendo igualdade de pontos ganhos
entre 02 (duas) ou mais associações, aplicam-se
na primeira fase, sucessivamente, os seguintes
critérios técnicos de desempate:
1. Maior número de vitórias;
2. Maior saldo de gols;

3. Maior número de gols marcados;
4. Vantagem no confronto direto (somente no
empate entre duas associações);
5. Sorteio público na SEMES.
Parágrafo Único – Aplicam-se, no caso de
igualdade por pontos ganhos nas fases de quartas
de final, semi final e final, os critérios do caput
deste artigo até a alínea “c”. Persistindo o empate,
prevalecerá a melhor campanha na somatória das
fases anteriores.
Sorocaba, 03 de setembro de 2008.

José Antonio Matiello
Secretário de Esporte e Lazer

 SES Secretaria da Saúde
Área da Vigilância em Saúde

Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 13.019/05
Agnaldo Correia da Silva - ME
Mercearia, açougue e hortifrutigranjeiro.
R. Theodora Constantino Duarte, 555 - C. 01 -
Jd. Atílio Silvano
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000022-1-6
 2-Processo nº. 17.621/08
Companhia Brasileira de Distribuição
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Maria Cinto de Biaggi, 164 - Parte I - Jd. Sta.
Rosália
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Cristiane Hingst Costa
Deferido
 3-Processo nº. 12.392/08
Drogaria Santa Terezinha do Júlio de Mesquita
LTDA ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Dr. Américo Figueiredo, 3666 - Júlio de
Mesquita Filho
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/08/2009
Deferido nº CEVS 355220501-477-000005-1-5
 4-Processo nº. 23.965/07
Stefano Carvalho Rosa
Atividade odontológica
R. Francisco Scarpa, 98 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/08/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001133-1-0
Renovação Licença Raio X - Validade: 19/08/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001134-1-7
 5-Processo nº. 10.413/08
Odontal S/C LTDA
Atividade odontológica
R. Sete de Setembro, 26 - 1º Andar - Sl. 114 -
Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/08/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000258-1-0
Renovação Licença Raio X - Validade: 22/08/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000259-1-7
 6-Processo nº. 14.287/08
Manabu Imanobu
Serviços de prótese dentária
R. Dr. Afonso Pena, 70 - Centro.
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/08/2009
Deferido nº CEVS 355220501-325-000001-1-6
 7-Processo nº. 14.672/08
José William Leite de Oliveira
Atividade odontológica
R. Cel. José de Barros, 150 - Vl. Amélia
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/08/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000376-1-0
Renovação Licença Raio X - Validade: 22/08/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000377-1-0
 8-Processo nº. 15.022/08
Célia Cristina Mazon
Atividade odontológica
R. Amazonas, 66 - Vl. Sta. Terezinha
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/08/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000374-1-9

Renovação Licença Raio X - Validade: 22/08/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000375-1-6
 9-Processo nº. 16.936/08
Ana Laura Oshiro
Atividade odontológica
R. Cap. José Dias, 212 - Sl. 03 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/08/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000394-1-1
Renovação Licença Raio X - Validade: 22/08/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000395-1-9
 10-Processo nº. 14.726/08
Ana Cláudia de Moura Barros e Soares
Atividade odontológica
R. Dr. Álvaro Soares, 94 - Apto. 1 - Centro.
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/08/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000302-1-0
 11-Processo nº. 17.002/08
Patrícia Andréa Miguel Jardini da Costa
Atividade odontológica
R. José Maria Hannickel, 150 - Cj. 52 - Pq.
Campolim
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/08/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000338-1-2
Renovação Licença Raio X - Validade: 22/08/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000342-1-5
 12-Processo nº. 23.116/07
Instituto Praxis de Medicina Especializada LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Francisco Ferreira Leão, 311 - S. 04 - Vl. Leão
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/08/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001132-1-2
 13-Processo nº. 13.423/08
Maria Helena Senger
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Maria Soares Leitão, 41 - S. 05 - Pq. Campolim
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/08/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000132-1-8
 14-Processo nº. 10.129/08
Sônia Maria Castilho Peters
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Cap. Alfredo Cardoso, 236 - Jd. Marginal
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/08/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000129-1-2
 15-Processo nº. 1.124/08
Rosângela Fazolin
Atividade odontológica
R. Foschi Baddini, 14 - Vl. Santana
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/08/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000593-1-5
 16-Processo nº. 11.577/08
Cristiane Delgado Oliveira
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Abrão Mahuad, 254 - S.01 - Jd. Faculdade
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/08/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000137-1-4
 17-Processo nº. 8.331/08
COGS - Clín. de Obstetrícia e Ginecologia Sorocaba S/S LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Leopoldo Machado, 459 - S.01 - Vl. Amélia
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/08/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-00129-1-7
 18-Processo nº. 3.569/08
Newton José Borba Canicoba
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Moreira César, 29 - S.02 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 22/08/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001135-1-4
 19-Processo nº. 8.394/06
Panificadora Teixeira & Machado LTDA - ME

Padaria, copa quente e mercearia.
Av. São Paulo, 733 - Além Ponte
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000023-1-3
 20-Processo nº. 14.702/08
M. S. M. Galhardo Cepil Drogaria EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. dos Alpes, 1109 - Bx. 04 - Vl. Barcelona
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/08/2009
Deferido nº CEVS 355220501-477-000015-1-1
 21-Processo nº. 10.506/08
Maria José Felix da Silva Sorocaba - ME
Mercearia
Av. Edward Fru-Fru Marciano da Silva, 472 - Jd. S.
Guilherme
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-471-000015-1-1
 22-Processo nº. 14.299/08
A. G. S. S. Drogaria LTDA ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Pereira da Silva, 352 - Jd. Sta. Rosália
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/08/2009
Deferido nº CEVS 355220501-477-000064-1-6
 23-Processo nº. 21.380/07
Maria de Fátima de Lacerda - ME
Bar
R. Benedito Ferreira Telles, 371 - 1 - Jd. Simus
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000074-1-2
 24-Processo nº. 23.138/07
Drogaria Jardim Gonçalves Sorocaba LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Antônio Fernandes, 270 - Jd. Gonçalves
Alteração de Endereço
Deferido
 25-Processo nº. 15.035/08
Drogaria Santa Terezinha de Sorocaba LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Gal. Carneiro, 253 - 247 - Cerrado
Autorização para comercializar medicamentos sob
controle especial da Portaria nº. 344/98, das listas
A3 e C2.
Deferido
 26-Processo nº. 17.956/08
Ótica Científica Sorocaba Barão LTDA EPP
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Barão do Rio Branco, 51 - Centro
Encerramento/Abertura do livro para o registro de
receitas de ótica com 200 (duzentas) folhas
Deferido
 27-Processo nº. 13.732/08
Fármacia de Manipulação Santa Rosália LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
Av. São Francisco, 28 - Jd. Sta. Rosália
Abertura do livro (informatizado) de registro de
medicamentos do receituário geral da Portaria nº.
344/98, com 500 (quinhentas) folhas.
Deferido
 28-Processo nº. 13.733/08
Fármacia de Manipulação Santa Rosália LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
Av. São Francisco, 28 - Jd. Sta. Rosália
Abertura do livro (informatizado) de registro de
medicamentos do receituário geral da Portaria nº.
344/98, com 500 (quinhentas) folhas
Deferido
 29-Processo nº. 16.166/08
Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Gal. Carneiro, 1224 - Térreo - Vl. Lucy
Abertura do livro (manual) de registro de
medicamentos controlados da Portaria nº. 344/98,
das listas A3, B1 e B2 com 200 (duzentas) folhas.
Deferido
 30-Processo nº. 16.165/08
Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Gal. Carneiro, 1224 - Térreo - Vl. Lucy
Abertura do livro (manual) de registro de
medicamentos controlados da Portaria nº. 344/98,
das listas C1, C2 e C5 com 200 (duzentas) folhas

Deferido
 31-Processo nº. 14.217/07
Drogaria Jardim Gonçalves Sorocaba LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Antônio Fernandes, 270 - Jd. Gonçalves
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/08/2009
Deferido nº CEVS 355220501-477-000109-1-0
 32-Processo nº. 9.520/08
Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Gal. Carneiro, 1224 - Térreo - Vl. Lucy
Solicitação
Arquive-se
33-Processo nº. 14.083/03
Estação Sorocaba LTDA ME
Disk esfiha
Av. Dr. Américo Figueiredo, 3599 - Júlio Mesquita
Filho
Licença de Funcionamento
Indeferido
 34-Processo nº. 17.495/07
W & D Transportes Rodoviários LTDA - ME
R. Martins de Oliveira, 166 - Vl. Haro
Solicitação da AFE - ANVISA
Indeferido
 35-Processo nº. 13.276/99
Santo Comércio e Imp. de Produtos Alimentícios
LTDA
Supermercado
R. dos Alpes, 1.109 - Barcelona
Alteração de Razão Social
Indeferido
 36-Processo nº. 7.659/08
Flor da Terra Produtos Farmacêuticos LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos,
com manipulação de fórmulas.
R. Aparecida, 1533 - Além Linha
Renovação de Autorização Especial/AE - ANVISA
Deferido
 37-Processo nº. 14.681/08
Intermédica Sistema de Saúde S/A
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Afonso Pedrazzi, 30 - Trujilo
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS
Deferido
 38-Processo nº. 6.643/08
José Antônio Ferreira Barberi
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Barão de Tatuí, 1455 - S. 06 - Vergueiro
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS
Deferido
 39-Processo nº. 4.118/08
Pizzaria California Paulo LTDA - ME
Restaurante e pizzaria
Av. itavuvu, 90 - Vila Gomes
Desinterditado
 40-Processo nº. 15.625/08
Pizzaria California Paulo LTDA  ME
Restaurante e pizzaria
Av. itavuvu, 90 - Vila Gomes
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000076-1-7
 41-Processo nº. 15.597/08
Crislaine Pereira de Almeida ME
Padaria, confeitaria e mercearia.
R. Adelina Vasconcellos Leite, 30 - Jd. Maria
Eugenia
Assunto: A.I.P.M nº. 6770  de  25/08/2008.
Divulga-se o presente processo para que o infrator
ou seu representante legal não venha alegar
desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido
o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.

Em 04/09/2008

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Drª. Maria de Fátima Antunes Teixeira Ximenes
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional
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 SEHAUM Secretaria da Habitação

EDITAL SEHAUM Nº 014/2008
(Conforme Lei nº 8.270 de 24/Set/2.007).

Assunto  : EIV – Estudo de Impacto de Vizinhança
Para  Reforma e Ampliação de imóvel existente, para  fins
de  construção de um Centro Comercial
Proprietário       : Greendbel  Empreendimentos Imobiliários
Ltda.
Local    :  Av.  Afonso Vergueiro, nº 823      Sorocaba/SP
Área do Terreno: 22.312,4119 m²
Matrícula nº    :   43.593  do 2º  ORI de Sorocaba/SP
Processo nº        : 16.158/08

A  Prefeitura  Municipal  de  Sorocaba,  através da Secretaria
de Habitação, Urbanismo e Meio Ambiente, torna público
que deu entrada nesta Municipalidade, através do Processo
Administrativo nº 16.158/08 o pedido de Reforma e
Ampliação de imóvel existente, para fins de construção de

68ª Reunião Ordinária do Fundo de Apoio ao Meio Ambiente
05 de agosto de 2.008

Projetos aprovados pelo Conselho Diretor do FAMA
(Fundo de Apoio ao Meio Ambiente) em reunião realizada
em 05 de agosto de 2.008

Engº. José Almeida Prado
Presidente do Fundo de Apoio ao Meio Ambiente

um Centro Comercial, que totalizam 75.567,00 m² de área
construída, de propriedade de Greendbel Empreendimentos
Imobiliários Ltda., a ser construído na Av. Afonso Vergueiro,
nº 823, Sorocaba/SP, em terreno de 22.312,4119 m², conforme
matrícula nº 43.593 do 2º ORI de Sorocaba/SP.
 Faz  saber  também,  que  o  Interessado  apresentou   o  RIVI –
Relatório de Impacto de Vizinhança para o EIV – Estudo de
Impacto de Vizinhança elaborado para o local, que estará à
disposição na Secretaria de Habitação, Urbanismo e Meio
Ambiente para consulta pública pelo prazo  de 30 dias, a contar
da publicação deste Edital, nos termos do § 1º do Artigo 7º da
Lei  Municipal nº 8.270 de 24/Set/2.007.
 E, para  que  chegue  ao conhecimento de todos, é expedido o
presente Edital.
 Sorocaba, 05 de Setembro de 2.008.

 JOSÉ ALMEIDA PRADO
Secretário de Habitação, Urbanismo e Meio Ambiente

 FUNSERV
ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO

PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 018/2008

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente
da Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede pensão a NAIR MARIA
DE ALMEIDA RAMOS (esposa), dependente (s)
de ANTONIO DE ALMEIDA RAMOS, funcionário
(a) público aposentado, falecido (a) em 19/07/
2008, retroagindo seus efeitos a contar da data do
óbito.
Sorocaba, 01 de Setembro de 2008

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 019/2008

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente
da Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede pensão a SILVANA
QUEIROZ CANDIDO DA SILVA (esposa) e
GIOVANNA CAROLINA QUEIROZ DA SILVA
(filha menor), dependente (s) de GELSON
CANDIDO DA SILVA, funcionário (a) público do
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
falecido (a) em 28/07/2008, retroagindo seus
efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 01 de Setembro de 2008

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 020/2008

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente
da Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede pensão a ADELIA
TONON DOS SANTOS (esposa), dependente (s)
de ANTONIO BENEDICTO DOS SANTOS,
funcionário (a) público aposentado, falecido (a) em
23/07/2008, retroagindo seus efeitos a contar da
data do óbito.
Sorocaba, 01 de Setembro de 2008

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 021/2008

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente
da Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede pensão a MARIA JOSE
NOBREGA BADDINI CURRALERO (esposa),
dependente (s) de AGOSTINHO FABIO
CURRALERO, funcionário (a) público aposentado,
falecido (a) em 10/08/2008, retroagindo seus efeitos
a contar da data do óbito.

Sorocaba, 01 de Setembro de 2008

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente da FUNSERV

 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana
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 SEF Secretaria de Finanças

PAULO ROBERTO PINHEIRO CAMARGO
CHEFE DE DIVISÃO

FRANCISCO CARLOS CORRALES
CHEFE DE SEÇÃO

PAULO ROBERTO PINHEIRO CAMARGO
CHEFE DE DIVISÃO

FRANCISCO CARLOS CORRALES
CHEFE DE SEÇÃO

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção
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Sorocaba, 03 de Setembro de 2008

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

TÊRMO DE CONCESSÃO

 Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de
dezembro de 1.991, que o Sr. Antonio Camargo
Vasques, Motorista Especializado, Grupo OP 11,
referência 06 tem direito aos benefícios de sexta-
parte à partir de abril/2003 e o adicional de tempo
de serviço de 20% (vinte por cento) adquirido em
abril/2003, tudo conforme consta dos registros
funcionais do servidor arquivados no Setor de
Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 03 de setembro de 2008.

Milton Cepellos Oliveira
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de
dezembro de 1.991, que o Sr. João Idacir Nazato,
Oficial Administrativo II, Grupo AD 12, referência

09 tem direito aos benefícios de sexta-parte à
partir de junho/1991 e o adicional de tempo de
serviço de 37% (trinta e sete por cento) adquirido
em junho/2008, tudo conforme consta dos
registros funcionais do servidor arquivados no
Setor de Recursos Humanos desta Autarquia
Municipal.
Sorocaba, 03 de setembro de 2008.

Milton Cepellos Oliveira
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

PORTARIA N° 310/2008
(Dispõe sobre revogação da Portaria n.º 307/

2008)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE
Artigo 1° - Fica revogada a Portaria n.º 307/2008,
de 26 de agosto de 2008, que dispõe sobre
exoneração do funcionário MICHEL NERI DA
SILVA, nos termos do art. Nº 191 da Lei 3.800/
91. Artigo 2º - Esta Portaria entrará em
vigor nesta data.
Sorocaba, 29 de agosto de 2008.

Milton Cepellos Oliveira
Diretor Geral

 URBES Trânsito e Transportes

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/08

Processo CPL nº 981/08
Objeto:Contratação de Empresa para o
Fornecimento de Madeiras para Implantação e
Manutenção de Pontos e Abrigos de Ônibus, no
município de Sorocaba/SP
Fundamento Legal:  Artigo 24,  ”IV”, da Lei
8666/93 e suas alterações.
Ratificada pelo Sr. Presidente da URBES nos termos
do artigo 26, “Caput”, da mesma lei.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES
Contratada: Madeiras e Materiais para Construção
Sinope Ltda.
Valor Total:  R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil
reais)
Assinatura: 04 de setembro de 2008.
Sorocaba, 04 de setembro de 2008.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Presidente da CPL

PROCESSO CPL Nº 987/08
CONVITE Nº 036/08

LICITAÇÃO DO TIPO “MENOR PREÇO” PARA O
FORNECIMENTO DE 212 CONJUNTOS DE
LÂMPADAS  E REATORES A VAPOR DE SÓDIO
PARA A MELHORIA DA ILUMINAÇÃO DOS
TERMINAIS URBANOS DE INTEGRAÇÃO DO
TRANSPORTE COLETIVO, SANTO ANTONIO E
SÃO PAULO, NO MUNICIPIO DE SOROCABA/SP.

EDITAL DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
A Empresa de Desenvolvimento Urbano e
Social de Sorocaba – URBES,  através de sua
Comissão Permanente de Licitações, informa com
referência a licitação acima descrita, que analisando
as propostas apresentadas pelas licitantes, decide:
CLASSIFICAR:    Eletrosol Comércio de
Materiais Elétricos Ltda.                 R$ 22.132,90
DESCLASSIFICAR: Comercial Elétrica P.J. Ltda.,
Fica aberto o prazo de dois dias úteis, nos termos do
artigo 109, inciso I, alínea “b” e § 6°, da Lei 8.666/

93, para eventual interposição de recursos.
Sorocaba, 02 de setembro de 2008.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 003/08

Processo CPL nº 942/08
Objeto:  Contratação de Empresa para o
Fornecimento e Implantação de Sistema de
Controle Semafórico no Município de Sorocaba/
SP.
Fundamento Legal:  Artigo 25,”caput”, da Lei
8666/93 e suas alterações.
Ratificada pelo Sr. Presidente da URBES nos
termos do artigo 26, “Caput”, da mesma lei.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES
Contratada: Tesc Sistemas de Controle Ltda.
Valor Total:  R$ 70.235,00 (setenta mil, duzentos
e trinta e cinco reais)
Assinatura: 02 de setembro de 2008
Sorocaba, 03 de setembro de 2008.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Presidente da CPL

PORTARIA n.º 008

RENATO GIANOLLA, Secretário de Transportes,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei e, considerando o que estabelece a Lei Federal
n.º 9.503 de 23 de setembro de 1997 – Código de
Trânsito Brasileiro,  DESIGNA os integrantes da
Polícia Militar do Estado de São Paulo – lotados
na 3.ª Companhia de Trânsito, do 7.º BPMI/I,
relacionados conforme “OFÍCIO n.º 7BPMI –
032/300/08”   do mês de agosto de 2008, alterando
o contido na Portaria n.º 007 editada com base no
ofício 031/300/08  como Agente de Trânsito,
considerando-se para todos os efeitos a exclusão
dos policiais: Ubiratã Marques da Silva, Airton Luiz
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Vanzelli Filho, Marco Antônio Emídio de Oliveira,
Antônio Carlos Valle e Maurício Cardoso.
 Sorocaba, 27  de agosto de 2.008.

RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes

Extrato de Termo de Permissão
Processo n° 0952/08

Objeto: A utilização efetiva do Aterro Sanitário
Industrial por parte da PERMISSIONÁRIA/
GERADORA, para disposição final de resíduos
industriais, gerados no Município de Sorocaba.
Prazo: de 05/08/08 até 04/08/13.
Permitente: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES.
Permissionária: Textil Dalutex Ltda.
Valor: Os preços a serem pagos pela
PERMISSIONÁRIA/GERADORA, para disposição
dos resíduos no Aterro Sanitário Industrial, serão
fixados através de Decreto Municipal.
Assinatura: 05 de agosto de 2008.
Sorocaba, 04 de setembro de 2008.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Encarregada do Setor de Licitações e Compras

Extrato do Contrato n° 015/06
Processo CPL n° 111/06

Objeto:  Termo de Prorrogação, Redução,
Supressão e Re-Ratificação ao contrato n°

015/06 - o fornecimento, pela CONTRATADA
a URBES,  de 30.000/milheiros de Bilhetes
Magnéticos no formato Edmonson a serem
utilizados no controle de acesso de
passageiros do Sistema de Transporte
Coletivo de Sorocaba/SP
Prazo: de 01/11/08 até 31/10/09
Redução: Fica reduzido em 5%(cinco por cento)
o objeto do contrato, por liberalidade da
contratada.
Supressão: Fica suprimido em 25%(vinte e cinco
por cento) o objeto do contrato, em
conformidade com o art. 65,§ 1° da lei 8.666/
93
Retificação: Ficam retificadas as Cláusulas
Primeira – Do objeto, item 1.1; Terceira – Do
Preço e do Pagamento, item 3.1; Quarta – da
Garantia, item 4.1 e Oitava – Das Disposições
Finais, item 8.3.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES.
Contratada: Cedinsa Brasil Ltda.
Valor: R$ 427.500,00(quatrocentos e vinte e sete
mil e quinhentos reais), e pelo milheiro do bilhete,
o valor de R$ 19,00(dezenove reais)
Ficam ratificadas as demais cláusulas, Itens e Subitens
do referido Contrato.
Assinatura: 25 de agosto de 2008.

Sorocaba, 04 de setembro de 2008.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Encarregada do Setor de Licitações e Compras

COMUNICADO

RENATO GIANOLLA, Secretário de Transportes, no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei
e, considerando o que estabelece a Lei Federal nº 9.503, de 23 de Setembro de 1.997 – Código de Trânsito
Brasileiro e as Leis Municipais 7676/06 e 7.836/06, RESOLVE dar publicidade dos locais onde os
Radares fixos e estáticos estão em operação.

RADAR FIXO
Nº LOCAL VELOCIDADE

MÁXIMA
PERMITIDA

01 Av. Adão Pereira de Camargo (C/B), próx. a Rua Itanguá 60 Km/h
02 Av. Adhemar de Barros (B/C) oposto ao nº 138 50 Km/h
03 Av. Adhemar de Barros (C/B) nº 282 50 Km/h
04 Av. Antonio Carlos Comitre (B/C) nº 1.175 60 Km/h
05 Av. Ataliba Pontes (B/C) nº 443 50 Km/h
06 Av. Ataliba Pontes (C/B), oposto nº 185 50 Km/h
07 Av. Barão de Tatuí (B/C) nº 1.083 50 Km/h
08 Av. Barão de Tatuí (C/B) nº 1.144 50 Km/h
09 Av. Brasil nº 507 50 Km/h
10 Av. Dom Aguirre (B/C) nº 3.303 70 Km/h
11 Av. Dom Aguirre (B/C), próx. Rua Com. Hélio Monzoni 70 Km/h
12 Av. Dom Aguirre (B/C), próx. Rua Joaquim F. Barbosa 60 Km/h
13 Av. Dom Aguirre (C/B), próx. Rua Ana M. de Carvalho 70 Km/h
14 Av. Dom Aguirre (C/B), próx. Rua Com. Hélio Monzoni 70 Km/h
15 Av. Dom Aguirre (C/B), próx. Rua Joaquim F. Barbosa 60 Km/h
16 Av. Dr. Afonso Vergueiro (B/C), próx. Esc. Mons. João Soares 60 Km/h
17 Av. Dr. Afonso Vergueiro (C/B) nº 2.620 60 Km/h
18 Av. Dr. Armando Pannunzio (B/C) nº 1.505 60 Km/h
19 Av. Dr. Armando Pannunzio (C/B) nº 844 60 Km/h
20 Av. Dr. Armando Sales de Oliveira (B/C) oposto ao nº 504 50 Km/h
21 Av. Dr. Gualberto Moreira (B/C), próx. Rua Umberto Merighi 50 Km/h
22 Av. Dr. Gualberto Moreira (C/B), próx. Rua Dirceu Delloso 50 Km/h
23 Av. Elias Maluf (C/B) nº 1.568 50 Km/h
24 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (B/C) nº 2.235 60 Km/h
25 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (B/C) nº 3.101 60 Km/h
26 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (C/B), oposto ao nº 3.101 60 Km/h
27 Av. Gal. Carneiro (B/C) nº 551 60 Km/h
28 Av. Gal. Osório (B/C) nº 1.191 60 Km/h
29 Av. Gal. Osório (C/B), com Rua Conde Afonso Celso 60 Km/h
30 Av. Ipanema (B/C) nº 2.179 60 Km/h
31 Av. Ipanema (B/C) nº 5.001 60 Km/h
32 Av. Ipanema (B/C), nº 5567 60 Km/h
33 Av. Ipanema (B/C), próx. Rua Dr. Roberto B. Balsamo 60 Km/h
34 Av. Ipanema (C/B) nº 2.650 60 Km/h
35 Av. Ipanema (C/B), próx. Rua Olavo Mariano 60 Km/h
36 Av. Itavuvu (B/C) nº 1.807 60 Km/h
37 Av. Itavuvu (C/B) nº 1.980 60 Km/h
38 Av. Juvenal de Campos (B/C), próx. e oposto ao nº 450 70 Km/h
39 Av. Paulo Emanuel de Almeida (BC) nº 590 60 Km/h
40 Av. Paulo Emanuel de Almeida (CB) nº 405 60 Km/h
41 Av. Pército S. Queiroz (B/C), nº 310 50 Km/h

42 Av. Pército S. Queiroz (C/B), nº 272 50 Km/h
43 Av. Prof. Arthur Fonseca (B/C) nº 425 50 Km/h
44 Av. Prof. Flávio Fazano (B/C) nº 183 50 Km/h
45 Av. Prof. Flávio Fazano (C/B) nº 120 50 Km/h
46 Av. Salvador Milego (B/C) com a Praça Márcia Mendes 50 Km/h
47 Av. Salvador Milego (C/B) nº 514 50 Km/h
48 Av. Santa Cruz (B/C) nº 955 50 Km/h
49 Av. Santa Cruz (C/B) oposto ao nº 675 50 Km/h
50 Av. São Paulo (B/C) nº 2.055 60 Km/h
51 Av. São Paulo (B/C), nº 5.135 70 Km/h
52 Av. São Paulo (B/C), prox. ao nº 3.729 70 Km/h
53 Av. São Paulo (C/B), oposto ao nº 3.729 70 Km/h
54 Av. São Paulo (C/B), oposto ao nº 5.135 70 Km/h
55 Av. São Paulo (C/B), próx. a Rua Antonio Monteiro 50 Km/h
56 Av. Washington Luiz (B/C) nº 1.313 60 Km/h
57 Av. Washington Luiz (B/C) nº 653 60 Km/h
58 Av. Washington Luiz (C/B), próx. R. João Loureiro Cosetti 60 Km/h
59 R. Isaltino G R Costa C/B próx Av. Adão P Camargo 60 Km/h
60 R. Galileu Pasquinelli C/ R. Abbud Bachir Abdalla 50 Km/h
61 Rua Antonio Silva/Saladino (C/B), ao lado do 1.206 50 Km/h
62 Rua Antonio Silva/Saladino nº 565 50 Km/h
63 Rua Aparecida nº 995 50 Km/h
64 Rua Atanásio Soares (C/B) oposto ao nº 3.703 50 Km/h
65 Rua Atílio Silvano (C/B) nº 856 50 Km/h
66 Rua Cdor. Hermelino Matarazzo nº 1.226 50 Km/h
67 Rua Cdor. Hermelino Matarazzo nº 734 50 Km/h
68 Rua Cdor. Oetterer nº 1089 50 Km/h
69 Rua Cel. Nogueira Padilha (B/C) nº 2.443 60 Km/h
70 Rua Cel. Nogueira Padilha (C/B) nº 2.392 60 Km/h
71 Rua Dr. Américo Figueiredo (B/C) nº 2.385 50 Km/h
72 Rua Dr. Américo Figueiredo (B/C), nº 1613 50 Km/h
73 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B) nº 374 50 Km/h
74 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B) nº 605 50 Km/h
75 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B), oposto ao nº 1.593 50 Km/h
76 Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida (B/C) nº 1.969 60 Km/h
77 Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida (C/B), nº 848 50 Km/h
78 Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida, (B/C), oposto ao nº 380 50 Km/h
79 Rua Fernando L. Grohman, oposto ao nº 532 50 Km/h
80 Rua Galileu Pasquinelli (BC) nº 216 50 Km/h
81 Rua Gonçalves Júnior (B/C) nº 421 50 Km/h
82 Rua Isaltino G. R. da Costa (B/C) nº 818 60 Km/h
83 Rua João Wagner Wey (B/C), oposto ao nº 1.000 50 Km/h
84 Rua José J. Lacerda (C/B) nº 552 50 Km/h
85 Rua José Luis Flaquer nº 810 50 Km/h
86 Rua José Martinez Peres (B/C) nº 701 40 Km/h
87 Rua José Martinez Peres (C/B) nº 696 40 Km/h
88 Rua Julio Ribeiro nº 249 50 Km/h
89 Rua Karim Jammal nº 333 50 Km/h
90 Rua Lituania (B/C), próx. Av. Abraham Lincoln 50 Km/h
91 Rua Lituania (C/B), próx. Rua Angelo Vial 50 Km/h
92 Rua Maciel Baião, próx. e oposto ao nº 151 50 Km/h
93 Rua Mascarenhas Camelo nº 822 50 Km/h
94 Rua Oswaldo Cruz (C/B) nº 684 50 Km/h
95 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 1.160 40 Km/h
96 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 1.470 40 Km/h
97 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 908 FU 40 Km/h
98 Rua Profª. Guida Mares (C/B) nº 259 50 Km/h
99 Rua Ramon Haro Martini (B/C) nº 683 50 Km/h
100 Rua Sadrac de Arruda (B/C) nº 400 60 Km/h

RADAR ESTÁTICO
Ordem T I P T I T Local Velocidade
01 Av. Dr. Afonso Vergueiro 60km/h
02 Av. Dom Aguirre 70km/h
03 Rua  Américo Figueiredo 60km/h
04 Av.  Antonio C. Comitre 60km/h
05 Av. Dr. Armando Pannunzio 60km/h
06 Av. Eng. Carlos R. Mendes 60km/h
07 Av. Gal. Carneiro 60km/h
08 Av.  Ipanema 60km/h
09 Av.  Itavuvu 60km/h
10 Rua  José Joaquim de Lacerda 50km/h
11 Av. Gal. Osório 60km/h
12 Av.  Washington Luiz 60km/h

Palácio dos Tropeiros, 03 de Setembro de 2008
RENATO GIANOLLA

Secretário de Transportes



PÁGINA 24 MUNICÍPIO DE SOROCABA 5 DE SETEMBRO DE 2008

 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.-

JOSÉ CABRAL DA SILVA DIAS

Diretor Geral

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.-

JOSÉ CABRAL DA SILVA DIAS

Diretor Geral

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.-

JOSÉ CABRAL DA SILVA DIAS

Diretor Geral
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JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.-

JOSÉ CABRAL DA SILVA DIAS

Diretor Geral

Portaria n.º 066/2008
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a pedido, partir de 03 de setembro de 2008, o Sr. ROGER MOKO YABIKU, portador do R.G.

n.º 20.981.759-8 SSP/SP, do cargo em comissão de Chefe de Gabinete do Vereador Francisco Moko
Yabiku, para o qual foi nomeado através da Portaria nº 040/2002, de 03 de abril de 2002.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 03 de setembro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 923 de 27 de maio de 2008

Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão Sorocabano ao Ilustríssimo Senhor “PROFESSOR PAULO

RICARDO MENDONÇA“.
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
decreta:
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Sorocabano ao Ilustríssimo Senhor “PROFESSOR PAULO RICARDO

MENDONÇA“, pelos relevantes serviços prestados a Sorocaba.
Art. 2º As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto Legislativo correrão à conta de verba
orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, 27 de maio de 2008.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.-

JOSÉ CABRAL DA SILVA DIAS

Diretor Geral

 ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional
do Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep
18013-550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1611-2007-016-15-00-3 RTS
Edital de Leilão: nº 141/2008

O DOUTOR MAURÍCIO MATSUSHIMA
TEIXEIRA, Juiz do Trabalho da 2ª Vara
do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 25
dias do mês de SETEMBRO do ano de
2008 (25/09/2008), às 13:00 horas, na
sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, serão levados à hasta pública os bens
penhorados na execução dos autos de nº
1611-2007-016-15-00-3-RTS, entre
partes ANTONIO BORGES
MANGIOTTI, exeqüente e ESCOLA DE
MANUALIDADE LTDA ME, executada,
encontrado na Rua Lauro Rolim, 340 –
Sorocaba (SP), avaliados em R$ 6.000,00
(seis mil reais),  conforme auto de
avaliação de fls. 75 realizada em 17/07/08
e que serão os seguintes:
“1) Uma máquina para lixar tecidos,
pneumática, completa, cor predominante
azul, fabricante FREIRE & NEGRI, em bom
estado e em funcionamento, avaliada em
R$ 3.500,00;
2) Uma máquina para pregar (fixar) pinos
de nylon em tecido, marca ETIQPLAST,
modelo Tagfix, pneumática, nº de série
0171-06, em bom estado e em

funcionamento, avaliada em     R$ 2.500,00.
Total da avaliação: R$ 6.000,00 (seis mil
reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à
executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência
do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais embargos
começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens,
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir com sinal de
20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é passado o
presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 27/08/2008.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) MAURÍCIO MATSUSHIMA
TEIXEIRA - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional
do Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP

Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep
18013-550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1542-2001-016-15-00-0 RT
Edital de Leilão: nº 142/2008

O DOUTOR MAURÍCIO MATSUSHIMA
TEIXEIRA, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a
quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 25 dias do mês de
SETEMBRO do ano de 2008 (25/09/
2008), às 13:15 horas, na sede desta Vara,
à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto
da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados
à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 1542-2001-016-
15-00-0-RTS, entre partes MAURICIO
VIEIRA DE OLIVEIRA, exeqüente e
PÊLOS E PATAS PET CENTER LTDA ME,
executada, situado no local indicado
abaixo, avaliado em            R$ 170.000,00
(cento e setenta mil reais), conforme auto
de avaliação de fls. 180 realizada em 04/03/
07 e que serão os seguintes:
“Um terreno urbano situado no distrito do
Éden, deste Município, com a área de
1.875,00 metros quadrados, tendo as
medidas e confrontações seguintes: na
frente mede 30,00 metros, com uma rua
particular; no lado direito, onde mede 63,00
metros, com propriedade de Achilles
Scavariello, sucessor de Ariovaldo de
Moraes; no lado esquerdo, onde mede
62,00 metros, com propriedade de Benedito
Oliveira Leme; e no fundo onde mede 30,00
metros, com propriedade de Rubens
Nischida. Terreno esse localizado no lado
esquerdo da Rua Particular e distante

150,00 metros da Estrada Municipal;
imóvel esse objeto da matrícula nº 34.613,
do Primeiro Cartório de Registro de
Imóveis e Anexos de Sorocaba. Sobre
referido terreno há as seguintes
benfeitorias: casa do caseiro com cerca
de 110 m2, contendo cozinha, banheiro e
dois quartos; uma garagem coberta para
4 veículos, com cerca de 110,00 m2,
piscina azulejada com cerca de 50,00 m2
(5 x 10m), e um quarto de despejo com
cerca de 15m2; a casa do caseiro possui
laje, piso frio, telha de barro e azulejo até
o teto; constatei que trata-se de parte de
uma chácara. No lote vizinho, há a casa
sede e outras benfeitorias. Total da
avaliação: R$ 170.000,00 (cento e setenta
mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à
executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for
o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais embargos
começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento,
independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com
relação aos impostos legais (tais como
IPTU), correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como sua regularização
perante os órgãos públicos competentes.
Quem pretender arrematar ditos bens,
deverá comparecer no dia, hora e local
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supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir com sinal
de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é passado o
presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 28/08/2008.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE
ALMEIDA FERREIRA, Técnico
Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE
OLIVEIRA, Diretor de Secretaria,
subscrevi.
(a) MAURÍCIO MATSUSHIMA
TEIXEIRA - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional
do Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep
18013-550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1668-2004-016-15-00-0 RT
Edital de Leilão: nº 143/2008

O DOUTOR MAURÍCIO MATSUSHIMA
TEIXEIRA, Juiz do Trabalho da 2ª Vara
do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ

SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 25 dias
do mês de SETEMBRO do ano de 2008
(25/09/2008), às 13:30 horas, na sede
desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP,
serão levados à hasta pública os bens
penhorados na execução dos autos de nº
1668-2004-016-15-00-0-RT, entre partes
JOSÉ APARECIDO FARIA, exeqüente e
TSC INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS S.A,
executada, encontrado na Rua Baltazar de
Godoy Moreira, 380 – Pindamonhangaba
(SP), avaliado em R$ 250.000,00 (duzentos
e cinqüenta mil reais), conforme auto de
avaliação de fls. 235 realizada em 15/01/07
e que serão os seguintes:
“Uma máquina de sopro, marca KRUPP,
modelo B-111, nº 25-003, 380 V, 60 Hz,
ano 1997 (sopradora 1), em bom estado
de uso e conservação, avaliada em R$
250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil
reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à
executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência
do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais embargos
começará a fluir a partir do primeiro dia

útil após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens,
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir com sinal de
20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é passado o
presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 28/08/2008.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) MAURÍCIO MATSUSHIMA
TEIXEIRA - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional
do Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep
18013-550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0666-2006-016-15-00-5 RT
Edital de Leilão: nº 144/2008

O DOUTOR MAURÍCIO MATSUSHIMA

TEIXEIRA, Juiz do Trabalho da 2ª Vara
do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 25
dias do mês de SETEMBRO do ano de
2008 (25/09/2008), às 13:45 horas, na
sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, serão levados à hasta pública os bens
penhorados na execução dos autos de nº
0666-2006-016-15-00-5-RT, entre partes
JOSÉ CARLOS DA CUNHA, exeqüente
e TECNOMECÂNICA PRIES
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA,
executada, encontrado na Avenida
Independência, 2381 – Sorocaba (SP),
avaliado em R$ 88.000,00 (oitenta e oito
mil reais), conforme auto de avaliação de
fls. 622 realizada em 05/08/08 e que serão
os seguintes:
“Uma máquina de medição,
tridimensional, por coordenadas, marca
MITUTOYO, modelo MMC-CRT – PM
7106, nº de série BG00028, em perfeito
estado de conservação e em
funcionamento, avaliada em R$
88.000,00 (oitenta e oito mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à
executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for
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o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais embargos
começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento,
independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens,
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir com sinal
de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é passado o
presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 28/08/2008.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE
ALMEIDA FERREIRA, Técnico
Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE
OLIVEIRA, Diretor de Secretaria,
subscrevi.
(a) MAURÍCIO MATSUSHIMA
TEIXEIRA - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional
do Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep
18013-550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0437-2000-016-15-00-9 RT
Edital de Leilão: nº 145/2008

O DOUTOR MAURÍCIO MATSUSHIMA
TEIXEIRA, Juiz do Trabalho da 2ª Vara
do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 25
dias do mês de SETEMBRO do ano de
2008 (25/09/2008), às 14:00 horas, na
sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, serão levados à hasta pública os bens
penhorados na execução dos autos de nº
0437-2000-016-15-00-9-RT, entre partes
MARCOLINO ALVES NETO, exeqüente
e BORCOL INDÚSTRIA DE
BORRACHA LTDA,  executada,
encontrado na Avenida Paraná, 2128 –
Sorocaba (SP), avaliado em R$ 41.000,00
(quarenta e um mil reais), conforme auto
de avaliação de fls. 397 realizada em 23/
08/07 e que serão os seguintes:
“Um silo para estocagem de pó grosso,
dimensões 4 x 6 x 3m, com rosca
transportadora diâmetro 0,3 x 3m (RH
15), rosca transportadora diâmetro 0,3
x 7m (RV 17), rosca transportadora
diâmetro 0,3 x 3m (RH 14), rosca
transportadora diâmetro 0,3 x 8m (RV

22), em bom estado de conservação, em
uso e funcionamento, avaliado em R$
41.000,00 (quarenta e um mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à
executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência
do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais embargos
começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens,
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir com sinal de
20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é passado o
presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 28/08/2008.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) MAURÍCIO MATSUSHIMA
TEIXEIRA - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional
do Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep
18013-550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1897-2007-016-15-00-7 RT
Edital de Leilão: nº 146/2008

O DOUTOR MAURÍCIO M. TEIXEIRA,
Juiz do Trabalho da 2ª VT de Sorocaba,
FAZ SABER, a quantos o presente virem
ou dele tiverem conhecimento que aos 25
dias do mês de SETEMBRO do ano de
2008 (25/09/08), às 14:15 horas, na sede
desta Vara, à R. Min. Coqueijo Costa, 61,
Alto da Boa Vista, Sorocaba, serão levados
à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos 1897-2007-016-15-
00-7, entre partes CÉLIA REGINA
SCHOEPS, exeqüente e SOROBUS
TRANSPORTES E TURISMO LTDA ME,
executada, encontrados na R. Pe.
Madureira, 142, Sorocaba, avaliados em R$
4.340,00 (quatro mil, trezentos e quarenta
reais), conforme auto de avaliação de fls.
67 realizada em 06/08/08 e que serão os
seguintes:
“1) Um microcomputador composto de
uma torre (CPU), um monitor de 15”

colorido, um teclado e um mouse, com
processador Celeron HD de 40 GB e
memória de 512 MB (RAM), em bom estado
e em funcionamento, avaliado em R$
500,00;
2) uma impressora HP, PHOTOSMART,
C3180, em bom estado e funcionando,
avaliada em R$ 250,00;
3) um cofre em chumbo, cor cinza, com
dispositivo de segredo, medindo
aproximadamente 0,50 x 1,20 m,
profundidade de 0,40m, em bom estado,
avaliado em R$ 1.500,00;
4) três escrivaninhas em madeira tipo
fórmica, cor cinza, com 3 gavetas, medindo
aproximadamente 1,50 x 0,70m, em regular
estado, avaliada cada uma em R$ 250,00,
totalizando R$ 750,00;
5) um aparelho de fac-símile (fax), SHARP,
modelo UX-45, cor cinza, avaliado em R$
200,00;
6) um armário em aço com duas portas, com
chaves, cor cinza, medindo
aproximadamente 0,80 x 1,55m, em bom
estado, avaliado em R$ 300,00;
7) um armário em madeira, tipo estante,
parte superior aberta, inferior com duas
portas, cor cinza, medindo
aproximadamente 1,60 x 0,90m, em bom
estado, avaliado em R$ 300,00;
8) uma mesa para microcomputador, em
madeira tipo fórmica, medindo aproximad.
1,40 x 0,70m, em bom estado, na cor cinza,
avaliada em R$ 300,00;
9) seis cadeiras de escritório, assento e
encosto estofado, em tecido na cor preta,
pés de ferro pretos, em bom estado,
avaliada cada em R$ 40,00, total de R$
240,00.
Total da avaliação: R$ 4.340,00 (quatro
mil, trezentos e quarenta reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à
executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência
do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais embargos
começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens,
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir com sinal de
20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é passado o
presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara. Sorocaba/SP, 28/08/2008.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA

FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE
OLIVEIRA, Diretor de Secretaria,
subscrevi.
(a) MAURÍCIO MATSUSHIMA
TEIXEIRA - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional
do Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep
18013-550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 2103-2007-016-15-00-2 RT
Edital de Leilão: nº 147/2008

O DOUTOR MAURICIO MATSUSHIMA
TEIXEIRA, Juiz do Trabalho da 2ª Vara
do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 25
dias do mês de SETEMBRO do ano de
2008 (25/09/2008), às 14:30 horas, na
sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, serão levados à hasta pública os bens
penhorados na execução dos autos de nº
2103-2007-016-15-00-2-RT, entre
partes NEIRIVAN DE SOUZA ALVES,
exeqüente e TRANSPORTADORA
RODI LTDA, executada, situado no local
indicado abaixo, avaliado em R$
1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos
mil reais), conforme auto de avaliação de
fls. 19 realizada em 18/02/2008 e que serão
os seguintes:
“Um imóvel representado pelo prédio
sob nº 50, da Rua José Luiz Flaquer,
situado no distrito de Éden, com seu
respectivo terreno medindo 27,90 metros
de frente para a Avenida Independência;
86,10 metros do lado esquerdo de quem
da Avenida Independência olha para o
terreno, onde divide com a Rua José Luiz
Flaquer; 63,70 metros nos fundos, onde
confronta com a Rua Luiz Gonçalves
Camargo, e do lado direito, partindo da
frente, segue na distância de 40,00
metros, deflete à direita em ângulo reto
e segue 35,00 metros, dividindo nessas
duas faces com João Leite Marques e
outros; depois deflete à esquerda e segue
na distância de 53,70 metros, até atingir
a linha dos fundos, confrontando com
José Mustaphá ou sucessores. Contendo
vários melhoramentos e benfeitorias,
consistentes de terraplanagem,
muramento em toda a linha de contorno
do terreno e bem assim a construção de
prédio próprio para instalações
comerciais ou industriais, com a área
total de mais ou menos 118,60 m2 (cento
e dezoito metros e sessenta decímetros
quadrados). O imóvel conta, atualmente,
com cerca de 800,00 m2 de área
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construída. Objeto da matrícula nº
19.474, do 1º CRIA de Sorocaba/SP.
Total da avaliação: R$ 1.400.000,00 (um
milhão e quatrocentos mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à
executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for
o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais embargos
começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento,
independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com
relação aos impostos legais (tais como
IPTU), correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como sua regularização
perante os órgãos públicos competentes.
04- Sobre referido imóvel constam outras
penhoras, a saber: Proc. 1124/2005 (4ª VT
de Sorocaba); Proc. 1853/2003 (VT de
Santo André/SP); Proc.
2002.61.10.008621-2 (3ª Vara Federal de
Sorocaba); Proc. 2008.61.10.002039-2 (2ª
Vara Federal de Sorocaba).
Quem pretender arrematar ditos bens,
deverá comparecer no dia, hora e local

supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir com sinal de
20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é passado o
presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 28/08/2008.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) MAURICIO MATSUSHIMA
TEIXEIRA - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional
do Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep
18013-550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0138-2004-016-15-00-4 RTS
Edital de Leilão: nº 148/2008

O DOUTOR MAURÍCIO MATSUSHIMA
TEIXEIRA, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a

quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 25 dias do mês de
SETEMBRO do ano de 2008 (25/09/
2008), às 14:45 horas, na sede desta Vara,
à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto
da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados
à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 0138-2004-016-
15-00-4-RT, entre partes ROSEMEIRE
SILVA, exeqüente e MARINA SOARES
DE MEDEIROS ME,  executada,
encontrado na Rua Visconde do Rio
Branco, 496 – Sorocaba (SP), avaliados em
R$ 500,00 (quinhentos reais), conforme
auto de avaliação de fls. 93 realizada em
26/06/08 e que serão os seguintes:
“1) Um televisor de 20 polegadas, marca
SONY Triniton, com controle remoto,
instalada no dormitório, na parede, em
funcionamento, avaliada em R$ 200,00;
2) um aparelho de som marca AIWA,
modelo NSX-S236, CD/RW – R – CD3 80
W + 800 W RMS – 2000 W PMPO, com
duas caixas de som, rádio AM/FM, em
funcionamento, com controle remoto,
avaliado em R$ 300,00.
Total das avaliações: R$ 500,00
(quinhentos reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à
executada e/ou seus sócios, o presente

edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for
o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais embargos
começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento,
independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens,
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de
que o arrematante deverá garantir com
sinal de 20% (vinte por cento) de seu
valor.
E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados é passado o
presente EDITAL, que será publicado
no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio
do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 29/08/2008.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE
ALMEIDA FERREIRA, Técnico
Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE
OLIVEIRA, Diretor de Secretaria,
subscrevi.
(a) MAURÍCIO MATSUSHIMA
TEIXEIRA - Juiz do Trabalho


